
 

 

ESTADO DE SANTA CATARINA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SAUDADES 

 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 3338/2021 

EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 033/2021 PMS REGISTRO DE PREÇOS  

 

Código de Registro E-sfinge TCE/SC   A60F0AA20630D7CBDDA88B729EC815856F54E61E 

 

  

O MUNICÍPIO DE SAUDADES, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ nº 

83.021.881/0001-54, representado neste ato pelo Prefeito Municipal, Sr. MACIEL SCHNEIDER, 

comunica aos interessados que se encontra aberta, neste Município a licitação modalidade PREGÃO 

ELETRÔNICO, visando a aquisição e instalação dos itens abaixo indicados. A presente licitação será 

do tipo MENOR PREÇO POR LOTE, consoante as condições estatuídas neste Edital, e será regido 

pela Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto nº 010, de 01 de fevereiro de 2006, Decreto 

Municipal nº043/2009, de 09 de março de 2009 e Decreto Municipal nº 039, de 14 de Julho de 2015, 

Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, Lei nº 

12.440, de 07 de Julho de 2011, Decreto Federal nº 10.024, de 20 de setembro de 2019.  

  

DO RECEBIMENTO E ABERTURA DAS PROPOSTAS E DA REFERÊNCIA DE TEMPO: 

Recebimento das propostas: do dia 22/11/2021 a partir das 08:00h até o dia 03/12/2021 às 08:00h.  

Limite para impugnação ao edital: até o dia 30/11/2021 às 17:00h.  

Abertura das propostas e início da sessão de disputa de lances: dia 03/11/2021 às 08:01h.  

  

DATA, HORA e LOCAL DA DISPONIBILIZAÇÃO DO EDITAL E SEUS ANEXOS: o Edital 

está disponível na íntegra no endereço eletrônico do Portal de Compras Públicas 

(www.portaldecompraspublicas.com.br) e do MUNICÍPIO DE SAUDADES 

(www.saudades.sc.gov.br), ou poderá ser solicitado através do e-mail: compras@saudades.sc.gov.br. 

  

FORMALIZAÇÃO DE CONSULTAS/ENCAMINHAMENTOS:  

Pregoeiro: Alberto C. Hackenhaar, pelo e-mail: compras@saudades.sc.gov.br e no endereço eletrônico 

do Portal de Compras Públicas (www.portaldecompraspublicas.com.br).  

  

1 DO OBJETO  

1.1 - A presente licitação tem como objeto REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÕES 

FUTURAS, COM PEDIDOS PARCELADOS, DE PARQUINHOS E EQUIPAMENTOS DE 

GINÁSTICA, BEM COMO TODOS OS SERVIÇOS DE INSTALAÇÃO E MATERIAIS 

NECESSÁRIO, PARA IMPLANTAÇÃO DOS PARQUINHOS E ACADEMIAS AO AR 

LIVRE NAS ÁREAS INSTITUCIONAIS DO MUNICÍPIO DE SAUDADES-SC, POR MEIO 

DAS SECRETARIA MUNICIPAIS DE EDUCAÇÃO, AGRICULTURA E MEIO 

AMBIENTE E SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA, conforme descrição e 

quantitativos a seguir:  

 
Lote 01 – EQUIPAMENTOS DE ACADEMIA AO AR LIVRE 

Item Quantidade Unid. Preço Estimado Especificação 

1 5,00 UN 2.398,13 ABDOMINAL DUPLO - FABRICADO COM TUBOS DE AÇO 

CARBONO DE NO MÍNIMO 2",1/4 , ESTRUTURA SECUNDÁRIA EM 

TUBO DE 1 ¼" NA CHAPA 14, TUBOS CORTADOS A LASER, BASE 

EM FERRO TREFILADO PARA MONTAGEM DO EQUIPAMENTO, 

CHAPAS DOBRADAS A FRIO COM MATRIZ, PINTURA 

ELETROSTÁTICA À PÓ. TRATAMENTO DE SUPERFÍCIE POR 04 

BANHOS QUÍMICOS, PINTURA APROPRIADA PARA USO 

EXTERNO, PARAFUSO ¾ X 1" ZINCADO COM PORCA PARLOCK, 
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BASE SUPERIOR E INFERIOR COM FLANGE DE 240MMX1/4, 

SOLDA POR PROCESSO MIG. TIPO DE FIXAÇÃO: PARABOLTS. 

2 5,00 UN 2.341,92 ADUÇÃO E ABDUÇÃO DE PERNAS - FABRICADO COM TUBOS DE 

AÇO CARBONO DE NO MÍNIMO 2'1/2 X 3,75 MM; 2' X 2 MM; 1'1/2 X 

1,50MM; 1 X 2 MM. TUBO TREFILADO SCHEDULLE 80. CHAPAS DE 

AÇO CARBONO COM NO MÍNIMO 4,75 MM; 1,90 MM. TAMPÃO EM 

PLÁSTICO INJETADO DE 3'1/2, CORTE A LASER COM 

PARAFUSOS DE FIXAÇÃO ZINCADOS DE NO MÍNIMO 5/8 X 1 ¼" E 

ARRUELA ZINCADA DE NO MÍNIMO 5/8, HASTES DE FERRO 

MACIÇO TREFILADO DE NO MÍNIMO 3/8". PARAFUSOS E PORCAS 

DE FIXAÇÃO ZINCADAS. UTILIZA-SE PINOS MAÇIÇOS COM 

ROLAMENTOS DUPLOS; TRATAMENTO DA SUPERFÍCIE A BASE 

DE FÓSFATO; PELÍCULA PROTETIVA DE RESINA DE POLIESTER 

TERMO-ENDURECÍVEL COLORIDO COM SISTEMA DE 

DEPOSIÇÃO DE PÓ ELETROSTÁTICO, SOLDA MIG, BATENTES 

REDONDAS DE BORRACHA (53MM X 30MM) E ACABAMENTOS EM 

PLÁSTICO INJETADO E/ OU EMBORRACHADOS. TIPO DE 

FIXAÇÃO: PARABOLTS. 

3 5,00 UN 1.448,68 BARRA FIXA RETA - ESTRUTURA PRINCIPAL EM TUBO DE AÇO 
CARBONO, SAE 1020, COM 127MM DE DIÂMETRO (05 
POLEGADAS) COM 03MM DE ESPESSURA, ESTRUTURA 
SECUNDÁRIA EM TUBO DE AÇO CARBONO SAE1020 COM 
25,4MM DE DIÂMETRO (01 POLEGADA), E METALON 100X50 COM 
03MM DE ESPESSURA, SOLDA MIG COM ARAME DE 0,09MM, 
TRATAMENTO QUÍMICO DE SUPERFÍCIE COM 05 BANHOS 
SEQUENCIAIS, PINTURA ELETROSTÁTICA A PÓ EM POLIÉSTER 
DE ALTA RESISTÊNCIA COM ACABAMENTO SILICONADO 
BRILHANTE, TUBOS CORTADOS A LASER, TUBOS E CHAPAS 
DOBRADOS A FRIO COM MATRIZ E PERDA MÍNIMA DE PERFIL 
SEM ENRUGAMENTO, PEGADAS COM MANOPLAS 
EMBORRACHADAS ANATÔMICAS E ANTIDERRAPANTES, BASE 
SUPERIOR DE FIXAÇÃO (DO EQUIPAMENTO) EM FLANGE COM 
240MM DE DIÂMETRO COM 07 PONTOS DE FIXAÇÃO, BASE 
INFERIOR (GRAPA) CONFECCIONADO COM FLANGE DE 240MM 
DE DIÂMETRO, 05 HASTES FERRO TREFILADO 3/8"COM 80CM DE 
COMPRIMENTO PARA GARANTIR ESTABILIDADE E RESISTÊNCIA 
AO EQUIPAMENTO, PARAFUSOS ZINCADOS E COM 
TRATAMENTO QUÍMICO ANTI-FERRUGEM, POSSIBILIDADE DE 03  

 PESSOAS  SE  EXERCITAREM  AO  MESMO  TEMPO, 

BARRAS POSICIONADAS EM 03 ALTURAS DIFERENCIADAS PARA 

ATENDER AOS MAIS DIVERSOS BIOTIPOS. TUBOS COM EDUÇÃO 

DE DIÂMETRO PARA PEGADA DE MÃO, ELIMINANDO EMENDAS. 

TIPO DE FIXAÇÃO: PARABOLTS. 

4 5,00 UN 4.360,64 BICICLETA TRIPLA - FABRICADO COM TUBOS DE AÇO CARBONO 
DE NO MÍNIMO 2' ½ X 2 MM; 2' X 3 MM. CHAPAS DE AÇO CARBONO 
COM NO MÍNIMO 4,75MM PARA PONTO DE FIXAÇÃO DO 
EQUIPAMENTO E 2 MM PARA BANCO E ENCOSTO COM 
DIMENSÕES DE 335 MM X 315 MM E ESTAMPADOS COM BORDAS 
ARREDONDADAS. CHUMBADOR PARABOUT DE NO MÍNIMO 3/8' X 
2 ½'. PARAFUSOS E PORCAS DE FIXAÇÃO ZINCADAS. TAMPÃO 
EMBUTIDO INTERNO EM PLÁSTICO INJETADO DE NO MÍNIMO 2' 
½ COM ACABAMENTO ESFÉRICO ACOMPANHANDO A DIMENSÃO 
EXTERNA DO TUBO. UTILIZA-SE TRATAMENTO DE SUPERFÍCIE A 
BASE DE FOSFATO; PELÍCULA PROTETIVA DE RESINA DE 
POLIESTER TERMO-ENDURECÍVEL COLORIDO COM SISTEMA DE 
DEPOSIÇÃO DE PÓ ELETROSTÁTICO, SOLDA MIG, CONJUNTO 
DE PÉ DE VELA DE FERRO E/OU ALUMÍNIO ROLAMENTADO 
PADRÃO COM PEDAL DE PLÁSTICO E/OU ALUMÍNIO. TIPO DE 
FIXAÇÃO: PARABOLTS. 

5 5,00 UN 2.230,97 PRESSÃO DE PERNAS - TIPO DUPLO CONJUGADO - TUBOS DE 

AÇO CARBONO; ACABAMENTO: PINTURA A PÓ ELETROSTÁTICA 

E CORTES A LASER; APARELHO FABRICADO EM TUBOS DE AÇO 

CARBONO DE NO MÍNIMO 2 POLEGADAS X 2 MM; 3 1/2 

POLEGADAS X 4 MM; 2 POLEGADAS X 4 MM; 4 POLEGADAS X 3 

MM; BANCOS ARREDONDADOS COM CHAPA DE NO MÍNIMO 2 MM 

SEM QUINAS; PIONS MACIÇOS ROLAMENTADOS COM 

ROLAMENTOS DUPLOS; BATENTES DE BORRACHA; SOLDA MIG; 
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PERMITE A PRATICA DE 02 (DOIS) USUÁRIOS 

SIMULTANEAMENTE. TIPO DE FIXAÇÃO: PARABOLTS. TIPO DE 

FIXAÇÃO: PARABOLTS. 

6 5,00 UN 2.421,81 EXTERNSOR LOMBAR DUPLO - POSSIBILITA O ALONGAMENTO 

DA REGIÃO LOMBAR, PROPORCIONANDO EXERCÍCIOS DE 

RELAXAMENTO. FABRICADO COM TUBOS DE AÇO CARBONO DE 

NO MÍNIMO 3 ½ X 3,75 MM; 1 ½ X 1,50 MM; 1'X 1,50MM; ¾ X 0,9MM. 

CHAPAS DE AÇO CARBONO COM MÍNIMO 30MM X 50MM X 2MM. 

CHUMBADOR COM FLANGE DE NO MÍNIMO 230 MM X 3/16', 

CORTE A LASER COM PARAFUSOS DE FIXAÇÃO ZINCADOS DE 

NO MÍNIMO 5/8" X 1 ¼" E ARRUELA ZINCADA DE NO MÍNIMO 5/8", 

HASTES DE FERRO MACIÇO TREFILADO DE NO MÍNIMO 3/8". 

PARAFUSOS E PORCAS DE FIXAÇÃO. PERMITE A PRATICA DE 02 

(DOIS) USUÁRIOS SIMULTANEAMENTE. TIPO DE FIXAÇÃO: 

PARABOLTS. 

7 5,00 UN 1.469,78 ROTAÇÃO GIRO DIAGONAL DUPLO, FABRICADO COM TUBOS DE 
AÇO CARBONO DE NO MÍNIMO 2'X2MM; '1'X1,50MM; 3'1/2X2MM; 
3/4 X 1,50MM; COM GALVANIZAÇÃO A FOGO; ROLAMENTOS 
DUPLOS, PINTURA A PÓ ELETROSTÁTICA, SOLDA MIG, 
ORÍFICIOS PARA FIXAÇÃO DO EQUIPAMENTO (CHUMBADORES 
COM FLANGE DE NO MÍNIMO 240MM X 1/4 E COM PARAFUSOS 
DE FIXAÇÃO); CORTES A LASER; PARAFUSOS ALLEN DE AÇO; 
BOLA DE RESINA; TAMPÃO DE METAL ARREDONDADO; QUE 
POSSA SER UTILIZADO POR DOIS USUÁRIOS 
SIMULTANEAMENTE. TIPO DE FIXAÇÃO: PARABOLTS. 

8 5,00 UN 5.734,91 MULTIPLOEXERCITADOR COM NO MÍNIMO 06 FUNÇÕES. 
ESTRUTURA DE TUBOS DE AÇO CARBONO; ACABAMENTO DE 
PINTURA A PÓ ELETROSTÁTICA E CORTES A LASER; COM AS 
ESPECÍFICAÇÕES MÍNIMAS SEGUINTES: -FLEXOR DE PERNAS: 
MÍNIMO 2 1/2 POLEGADAS X 2 MM; -EXTENSOR DE PERNAS: 
MÍNIMO 3/4 POLEGADA X 1,50 MM; SUPINO RETO SENTADO: 
MÍNIMO 2 POLEGADAS X 2 MM; -SUPINO INCLINADO SENTADO: 
MÍNIMO 1 1/2 POLEGADA X 3 MM; -ROTAÇÃO VERTICAL 
INDIVIDUAL: MÍNIMO 1 POLEGADA X 1,50 MM; -PUXADA ALTA: 
MÍNIMO 1 1/2 POLEGADA X 1,50 MM; PINOS MACIÇOS 
ROLAMENTADOS COM ROLAMENTOS DUPLOS; BATENTES DE 
BORRACHA; SOLDA MIG; ORIFÍCIOS PARA A FIXAÇÃO DO 
EQUIPAMENTO (CHUMBADORES PARABOUT).   

9 5,00 UN 3.127,79 PUXADOR PEITORAL DUPLO: FABRICADO COM TUBOS DE AÇO  
CARBONO DE NO MÍNIMO 4'X 3 MM; 3 ½ X 3,75 MM; 2'X 2MM; 1'1/2 

X MM; 1 ½ X 1,50 MM. CHAPAS DE AÇO CARBONO COM NO 

MÍNIMO 2 MM E 4,75MM. BARRA CHATA DE NO MÍNIMO 3/16' X 

1'1/4. TAMPÃO EMBUTIDO INTERNO EM PLÁSTICO INJETADO DE 

NO MÍNIMO 2' E 3'1/2 COM ACABAMENTO ESPÉRICO. 

CHUMBADOR COM FLANGE DE NO MÍNIMO 230MM X 3/16', 

CORTE A LASER COM PARAFUSOS DE FIXAÇÃO ZINCADOS DE 

NO MÍNIMO 5/8" X 1 ¼" E ARRUELA ZINCADA DE NO MÍNIMO 3/8". 

PARAFUSOS E PORCAS DE FIXAÇÃO ZINCADAS. UTILIZASE 

TRATAMENTO DE SUPERFÍCIE A BASE DE FÓSFATO; PELÍCULA 

PROTETIVA DE RESINA DE POLIESTER TERMO-ENDURECÍVEL  
COLORIDO COM SISTEMA DE DEPOSIÇÃO DE PÓ 
ELETROSTÁTICO, SOLDA MIG, ACABAMENTO EM PLÁSTICO 
INJETADO E/OU EMBORRACHADOS E BATENTES REDONDOS 
DE BORRACHA.  

10 5,00 UN 1.902,77 PLACA ORIENTATIVA FRENTE E VERSO - FABRICADA COM TUBO 

DE AÇO CARBONO DE NO MÍNIMO 1.020, 2" X 2 MM, CHAPA 1.000 

X 2.000 X 1.5 MM; 3" X 1,50 MM; PINTURA "EPOX" 

ELETROSTÁTICA, SOLDA MIG, ORIFÍCIOS PARA A FIXAÇÃO DO 

EQUIPAMENTO DE NO MÍNIMO 50 CM ABAIXO DO CONCRETO; 

ADESIVADA FRENTE E VERSO CONTENDO TODOS OS 

APARELHOS COM ESPECIFICAÇÕES DE MUSCULATURA 

ENVOLVIDA; A PLACA NÃO PODE CONTER QUINAS E SIM 

MOLDURA TUBULAR. PARAFUSOS E PORCAS ANTIOXIDANTES. 

PELÍCULA PROTETIVA DE RESINA DE POLIESTER TERMO-

ENDURECÍVEL COLORIDO COM SISTEMA DE DEPOSIÇÃO DE PÓ 

ELETROSTÁTICO, SOLDA MIG. 
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11 5,00 UN 2.072,13 PRANCHA LATERAL COM EXERCITADOR DE PERNAS - 

FABRICADO COM TUBOS DE AÇO CARBONO DE 1", 2" E 4", 

MANOPLAS E APOIO DOS PÉS EMBORRACHADOS, PEDALEIRA 

EM ALUMÍNIO E PINTURA ELETROSTÁTICA DE ALTA 

RESISTÊNCIA, TAMPÕES EM AÇO PARA PROTEÇÃO DOS 

ROLAMENTOS. PARAFUSOS E PORCAS ANTIOXIDANTES. 

PELÍCULA PROTETIVA DE RESINA DE POLIESTER TERMO-

ENDURECÍVEL COLORIDO COM SISTEMA DE DEPOSIÇÃO DE PÓ 

ELETROSTÁTICO, SOLDA MIG, ACABAMENTO EM PLÁSTICO 

INJETADO E/OU EMBORRACHADOS E BATENTES REDONDOS DE 

BORRACHA. PERMITE A PRÁTICA DE EXERCÍCIOS DE DOIS 

USUÁRIOS SIMULTANEAMENTE. 

12 5,00 UN 5.036,75 REMADOR TRIPLO - FABRICADO COM TUBOS DE AÇO CARBONO 

DE NO MÍNIMO 2' X 2 MM; 1' ½ X 3 MM. BARRA CHATA 3/16' X 1 ¼'. 

TUBO DE AÇO CARBONO TREFILADO 2' X 5,50 MM. CHAPAS DE 

AÇO CARBONO DE NO MÍNIMO 4,75MM PARA PONTO DE 

FIXAÇÃO DO EQUIPAMENTO E 2 MM PARA BANCO E ENCOSTO 

COM DIMENSÕES DE 335 MM X 315 MM E ESTAMPADOS COM 

BORDAS ARREDONDADAS. UTILIZA-SE PINOS MACIÇOS, TODOS 

ROLAMENTADOS (ROLAMENTOS DUPLOS), TRATAMENTO DE 

SUPERFÍCIE A BASE DE FOSFATO; PELÍCULA PROTETIVA DE 

RESINA DE POLIESTER TERMO-ENDURECÍVEL COLORIDO COM 
SISTEMA DE DEPOSIÇÃO DE PÓ ELETROSTÁTICO, BATENTES 

REDONDOS DE BORRACHA FLEXÍVEL (53MM X 30MM), SOLDA 

MIG, CHUMBADOR PARABOUT DE NO MÍNIMO 3/8' X 2 ½', 

PARAFUSOS ZINCADOS, BUCHA ACETAL, ARRUELAS E PORCAS  
FIXADORAS. TAMPÃO EMBUTIDO INTERNO EM PLÁSTICO 

INJETADO DE NO MÍNIMO 2' COM ACABAMENTO ESFÉRICO 

ACOMPANHANDO A DIMENSÃO EXTERNA DO TUBO. 

ACABAMENTOS EM PLÁSTICO INJETADO E/OU 

EMBORRACHADO. PERMITE A PRÁTICA DE EXERCÍCIOS DE 

TRÊS USUÁRIOS SIMULTANEAMENTE. 

13 5,00 UN 4.567,14 SIMULADOR DE PERCURSO TRIPLO - FABRICADO COM TUBOS 
DE AÇO CARBONO DE NO MÍNIMO 2' ½ X 2 MM; 2' X 2 MM; 1' ½ X 
1.50 MM. CHAPAS DE AÇO CARBONO DE NO MÍNIMO 4,75 PARA 
PONTO DE FIXAÇÃO DO EQUIPAMENTO E 1,9 MM PARA CHAPA 
DE APOIO DE PÉ. TUBO EM AÇO CARBONO TREFILADO 
SCHEDULE 80 (73 MM X 58,98 MM).  UTILIZAR PINOS MACIÇOS, 
TODOS ROLAMENTA DOS ROLAMENTOS DUPLOS), 
TRATAMENTO DE SUPERFÍCIE A BASE DE FOSFATO; PELÍCULA 
PROTETIVA DE RESINA DE POLIESTER TERMOENDURECÍVEL 
COLORIDO COM SISTEMA DE DEPOSIÇÃO DE PÓ 
ELETROSTÁTICO, SOLDA MIG, CHUMBADOR PARABOUT DE NO 
MÍNIMO 3/8' X 2 ½', PARAFUSOS ZINCADOS; ACABAMENTOS EM 
PLÁSTICO INJETADO E/OU EMBORRACHADO. PERMITE A 
PRÁTICA DE EXERCÍCIOS DE TRÊS USUÁRIOS 
SIMULTANEAMENTE. 

VALOR MÁXIMO ADMITIDO PELO LOTE......................................................................R$ 195.567,10 

 

  
Lote 02 – PARQUE INFANTIL DE MADEIRA PLÁSTICA 

Item Quantidade Unid. Preço Estimado Especificação 

1 5,00 UN 29.900,00 PARQUE COLORIDO COM AS SEGUINTES CARACTERÍSTICAS E 

MEDIDAS MINIMAS:  

PARQUE INFANTIL COLORIDO COM ESTRUTURA PRINCIPAL 

(COLUNAS) DE MADEIRA PLÁSTICA MEDINDO 110MMX110MM E 
PAREDE DE 20MM REVESTIDA COM ACABAMENTO DE 

POLIPROPILENO E POLIETILENO PIGMENTADO COR ITAÚBA 

CONTENDO: 

1  PLATAFORMA, TIPO MP, COM 4 COLUNAS EM PLÁSTICO 

RECICLADO MEDINDO 110 MM X 110 MM; 1 PATAMAR 

CONFECCIONADO COM ESTRUTURA EM AÇO GALVANIZADO E 

ASSOALHO EM PLÁSTICO RECICLADO, MEDINDO APROXIMADO 

DE 1050 MM X 1050 MM; ALTURA DO PATAMAR EM RELAÇÃO AO 

NÍVEL DO SOLO 1400MM. TELHADO (COBERTURA FORMATO DE 

PIRÂMIDE QUADRANGULAR) DIMENSÃO DE 1300MM X 1300MM X 
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650MM EM POLIETILENO ROTOMOLDADO PAREDE SIMPLES COR 

COLORIDO. 

1 PLATAFORMA, TIPO MP, COM 4 COLUNAS EM PLÁSTICO 

RECICLADO MEDINDO 110 MM X 110 MM; 1 PATAMAR 
CONFECCIONADO COM ESTRUTURA EM AÇO GALVANIZADO E 

ASSOALHO EM PLÁSTICO RECICLADO, MEDINDO APROXIMADO 

DE 1050 MM X 1050 MM; ALTURA DO PATAMAR EM RELAÇÃO AO 

NÍVEL DO SOLO 1200MM. TELHADO (COBERTURA FORMATO DE 

PIRÂMIDE QUADRANGULAR) DIMENSÃO DE 1300MM X 1300MM X 

650MM EM POLIETILENO ROTOMOLDADO PAREDE SIMPLES COR 

COLORIDO. 

1 PLATAFORMA, TIPO MP, COM 3 COLUNAS EM POLÍMERO 

RECICLADO MEDINDO 110 MM X 110 MM X 2800 MM; 1 COLUNAS 

EM POLÍMERO RECICLADO MEDINDO 110 MM X 110 MM X 3000 

MM.1 PATAMAR SEM COBERTURA CONFECCIONADO COM 

ESTRUTURA EM AÇO GALVANIZADO E ASSOALHO EM POLÍMERO 
RECICLADO, MEDINDO 1050 MM X 1050 MM; ALTURA DO 

PATAMAR EM RELAÇÃO AO NÍVEL DO SOLO 1400 MM 

   1 BALANÇO FIXADO A TORRE. COM 2 ASSENTOS ABERTO EM 

POLIETILENO, SUSPENSO POR CORRENTES GALVANIZADAS; 

ESTRUTURA EM AÇO TUBULAR COM DIÂMETRO DE 42,4 MM, 

SEM ÂNGULOS RETO; 2 ASSENTOS COM DIMENSÃO DE 460MM X 

225MM DE POLIETILENO ROTOMOLDADO PAREDE DUPLA COR 

COLORIDO COM ENCAIXE DE FIXAÇÃO. 

   1 COQUEIRO DECORATIVO COM 8(OITO) FOLHAS DIÂMETRO 

DE 1300MM EM POLIETILENO ROTOMOLDADO COR COLORIDO;3 

ACABAMENTO DE COLUNAS EM POLIETILENO ROTOMOLDADO 

COR COLORIDO. 

   1  TOBOGÃ 2 CURVAS COM ÂNGULO DE 90º DIÂMETRO 750MM 

DE POLIETILENO ROTOMOLDADO COR COLORIDO; 1 FLANGE 

(PAINEL) MEDIDA EXTERNA 940 X 1020MM COM FURO CENTRAL 

DE 750MM EM POLIETILENO ROTOMOLDADO COR COLORIDO; 1 

SEÇÃO DE SAÍDA (PONTEIRA) COM DIÂMETRO INTERNO DE 
750MM PAREDE DUPLA DE POLIETILENO ROTOMOLDADO COR 

COLORIDO. 

1 RAMPA DE ESCALADA DIMENSÃO 1600MM X 690MM COM 6 

DEGRAUS EM POLIETILENO ROTOMOLDADO COM PAREDE 

DUPLA COR COLORIDO; PORTAL DE SEGURANÇA EM 

POLIETILENO ROTOMOLDADO COR COLORIDO. 

   1 ESCORREGADOR RETO COM DIMENSÃO DE 2700MM X 500MM 

DE LARGURA, SEÇÃO DE DESLIZAMENTO COM LARGURA DE 

390MM COM PAREDE DUPLA EM POLIETILENO ROTOMOLDADO, 

COR COLORIDO. PORTAL DE SEGURANÇA EM POLIETILENO 

ROTOMOLDADO COR COLORIDO 

1 RAMPA DE TACOS (COM PEGA MÃO DE SEGURANÇA), 7 TACOS, 

DIMENSÃO 1750MM DE COMPRIMENTO X 790MM DE LARGURA, 

ASSOALHO EM MADEIRA PLÁSTICA NA COR ITAÚBA; 

ESTRUTURA DE METAL AÇO GALVANIZADO PERFIL TUBULAR 

QUADRADO 30MMX30MM E 2MM DE ESPESSURA 

1 TUBO CURVO 90º COM DIÂMETRO INTERNO DE 750MM EM 

POLIETILENO ROTOMOLDADO COR COLORIDO; 2 FLANGE 

(PAINEL) MEDIDA EXTERNA 940 X 1020MM COM FURO CENTRAL 

DE 750MM EM POLIETILENO ROTOMOLDADO COR COLORIDO 

1 PASSARELA RETA COM DIMENSÃO 1950MM X 820MM DE 
LARGURA COM ASSOALHO DE MADEIRA PLÁSTICA COR ITAÚBA. 

GUARDA CORPO (CORRIMÃO)ESTRUTURA TUBULAR DE AÇO 

GALVANIZADO, COM TUBOS HORIZONTAIS DIÂMETRO DE 1 

POLEGADA E PAREDE DE 1,95MM, TUBOS VERTICAIS DE 

DIÂMETRO 5/8 DE POLEGADA PINTURA ELETROSTÁTICA COR 

COLORIDO 

   1 ESCADA COM 5 DEGRAUS, DIMENSÃO APROXIMADA DE 1650 

MM DE COMPRIMENTO X 600MM DE LARGURA EM POLIETILENO 

ROTOMOLDADO PAREDE DUPLA COR COLORIDO; CORRIMÃO 

(GUARDA CORPO) EM AÇO TUBULAR GALVANIZADO E COM 

PINTURA ELETROSTÁTICA COM DIÂMETRO DE 25,40MM E 

ESPESSURA DE 1,95MM; 

2  GUARDA CORPO DIMENSÃO 870MM X 770MM EM POLIETILENO 

ROTOMOLDADO PAREDE DUPLA COR COLORIDO 
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1 KIT JOGO DA VELHA COM 9 CILINDROS EM POLIETILENO 
ROTOMOLDADO COLORIDOS COM DESENHOS INTERNOS DE X 

E O COM DIÂMETRO 165MM X 210MM DE ALTURA; HASTE 

SUPERIOR E INFERIOR EM AÇO GALVANIZADO PINTURA 

ELETROSTÁTICA COM DIMENSÃO DE 820MM DE COMPRIMENTO 

CERTIFICAÇÃO  PRODUTOS ATENDE AS NORMAS ABNT 

16071/2012. ABNT NBR NM 300-3/2011 – SEGURANÇA DE 

BRINQUEDOS. PARTE 3: MIGRAÇÃO DE CERTOS ELEMENTOS.  

ABNT NBR 16071-2/2012 – PLAYGROUNDS PARTE 2: REQUISITOS 

DE SEGURANÇA. ABNT NBR 16071-42012 – PLAYGROUNDS 

PARTE 4: METODOS DE ENSAIOS. 

VALOR MÁXIMO ADMITIDO PELO LOTE......................................................................R$ 149.500,00 

 
Lote 03 – PARQUE INFANTIL DE MADEIRA DE EUCALIPTO TRATADA EM AUTO-CLAVE  

Item Quantidade Unid. Preço Estimado Especificação 

1 3,00 UN 20.938,00 PARQUE INFANTIL, COM ESTRUTURA EM MADEIRA DE 

EUCALIPTO TRATADO EM AUTO-CLAVE EM COR NATURAL, 

COM FERRAGENS GALVANIZADAS PINTADAS, CONTENDO: 

02(DOIS) PATAMARES, MEDINDO 0,94 X 0,94 M COM COBERTURA; 

02(DOIS) ESCORREGADORES EM FIBRA DE VIDRO; 

01(UMA) RAMPA DE CORDAS; 

01(UMA) ESCADA DE FERRO GALVANIZADO, COM DEGRAUS DE 

MADEIRA; 

01(UMA) PONTE PÊNSIL DE MADEIRA, COM CORDAS DE 

PROTEÇÃO; 

01(UMA) RAMPA COM CORDA;  

02(DOIS) BALANÇOS DE CORRENTES COM TÁBUAS. 

OBS.: ÁREA DO BRINQUEDO: 9 X 6 METROS 

 

VALOR MÁXIMO ADMITIDO PELO LOTE......................................................................R$ 62.814,00 

 

  

OBS. 01: As proponentes interessadas deverão cotar todos os itens contidos no lote, sob pena de  

desclassificação no referido lote .  

  

OBS 02: AS BASES DE FIXAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS SÃO POR CONTA DA  

CONTRATANTE.    

  

OBS 03: A FIXAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS DEVE SER FEITA PREFERENCIALMENTE POR  

PARABOLT.   

  

1.2 Os equipamentos deverão obedecer aos padrões de qualidade, resistência e segurança, dentre outros, 

regulados pela ABNT, NBR e INMETRO.  

  

1.3 A proponente vencedora deverá apresentar   com período especificado, dos 

equipamentos fornecidos, devendo cobrir desgaste, troca de peças, corrosão, ferrugem e defeitos de 

fabricação, pelo período mínimo de 24 (vinte e quatro) meses, contados a partir da emissão da Nota 

Fiscal.  

  

1.4 Os itens cotados deverão ser de boa qualidade e atender eficazmente à finalidade que dele 

naturalmente se espera.  

  1.4.1 Serão recusados os itens imprestáveis ou defeituosos que não atendam as especificações 

e/ou não estejam adequados para uso.   
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1.5 Os equipamentos fornecidos deverão ser desenvolvidos para ambientes externos, resistentes as ações 

climáticas, a ferrugens e isentos de estofamentos.  

  

1.6 Os equipamentos deverão conter adesivos dos músculos que estão sendo trabalhados.  

  

1.7 Todos os equipamentos deverão ter pintura com acabamento siliconado e brilhante nas cores azul e 

amarelo.  

  

1.8 Os equipamentos deverão ser instalados em locais previamente estabelecidos.  

  

1.9 As proponentes classificadas, depois de declaradas vencedoras, anteriormente a adjudicação do 

Processo Licitatório, deverão apresentar prospectos e/ou fichas técnicas dos fabricantes devidamente 

identificadas com informações que permitam a perfeita identificação e/ou qualificação do item cotado 

(com razão social e CNPJ), em até 03 (três) dias úteis após o encerramento da disputa dos lances, no 

e-mail: compras@saudades.sc.gov.br.  

  

1.10 Todas as despesas relacionadas com as entregas e instalação dos equipamentos ocorrerão por conta 

da proponente vencedora.  

1.10.1 Ficará sob total responsabilidade da proponente vencedora, realizar o transporte adequado 

e manter em perfeitas condições de armazenamento todos os equipamentos a serem entregues, 

garantindo a sua total eficiência e qualidade.  

  

1.11 A proponente vencedora deverá responder pelos vícios, defeitos ou danos causados a 

terceiros/Município referente à entrega dos itens, assumindo os gastos e despesas que se fizerem 

necessários para adimplemento das obrigações e providenciar a imediata correção das deficiências, 

falhas ou irregularidades apontadas pela solicitante.  

  

1.11.1 A proponente vencedora deverá substituir às suas expensas, no prazo de até 05 (cinco) dias úteis 

após o recebimento da notificação expedida pela área solicitante, o (s) item (s), caso se constate defeitos 

de fabricação, ou qualquer anormalidade que esteja em desacordo com as especificações deste Edital, 

dentre outros. 

  

2 DISPOSIÇÕES GERAIS 

  

2.1 O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio de sistema eletrônico que promove 

a comunicação pela INTERNET, no sítio www.portaldecompraspublicas.com.br, mediante condições 

de segurança, utilizando-se, para tanto, os recursos da criptografia e autenticação em todas as suas fases.  

  

2.2 A realização do procedimento estará a cargo do(a) Pregoeiro(a), Equipe de Apoio e da 

Administradora do Pregão Eletrônico, empresa contratada para, por meio da rede mundial de 

computadores, proverem o sistema de compras eletrônicas.  

  

2.3 Os interessados em participar deste Pregão deverão credenciar-se, previamente, perante o sistema 

eletrônico provido pelo Portal de Compras Públicas, por meio do sítio 

www.portaldecompraspublicas.com.br.  

  

2.4 - Para ter acesso ao sistema eletrônico, os interessados deverão dispor de chave de identificação e 

senha pessoal, obtidas junto ao provedor do sistema eletrônico (Portal de Compras Públicas), onde 

mailto:compras@saudades.sc.gov.br


 

 

ESTADO DE SANTA CATARINA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SAUDADES 

também deverão se informar a respeito do seu funcionamento e regulamento, obtendo instruções 

detalhadas para sua correta utilização.  

2.4.1 - Os interessados em se credenciar no Portal de Compras Públicas poderão obter maiores 

informações na página www.portaldecompraspublicas.com.br, podendo sanar eventuais dúvidas pela 

central de atendimentos do Portal ou pelo e-mail falecom@portaldecompraspublicas.com.br.  

  

2.5 - O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema 

eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances.  

2.5.1 - O uso da senha de acesso pela licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo 

qualquer transação por ela efetuada diretamente, ou por seu representante, não cabendo ao provedor do 

sistema ou ao Município responder por eventuais danos decorrentes do uso indevido da senha, ainda que 

por terceiros.  

2.5.2 O licitante, ao utilizar sua senha de acesso ao sistema para dar um lance, terá expressado 

sua decisão irrevogável de concluir a transação nos valores e condições do referido lance, e caso este 

lance seja o escolhido pelo comprador, será reputado perfeito e acabado o contrato de compra e venda 

do produto negociado.   

  

2.6 - O credenciamento junto ao Portal de Compras Públicas implica a responsabilidade do licitante ou 

de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações 

inerentes a este Pregão.  

  

2.7 - A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas imediatamente ao provedor do 

sistema para imediato bloqueio de acesso.  

  

2.8 O licitante deverá acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do pregão, 

ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer 

mensagens emitidas pelo (a) Pregoeiro (a) e/ou pelo sistema ou de sua desconexão.  

  

3 DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO  

 

3.1 Poderão participar deste certame qualquer empresa, legalmente constituída, que satisfaça as 

condições estabelecidas neste Edital e cujo ramo de atividade seja pertinente e compatível com o objeto 

da presente licitação.  

  

3.2 Ao presente processo não se aplicará o tratamento diferenciado e privilegiado para 

Microempresas, Empresas de Pequeno Porte e Microempreendedores Individuais previstas nos 

arts. 47 e 48 da Lei Complementar nº 123/2006, pelo fato de não existirem, no mínimo, 3 (três) 

fornecedores enquadrados como Microempresas ou Empresas de Pequeno Porte sediados local ou 

regionalmente, conforme Termo de Deliberação anexo ao Processo Administrativo nº 170/2021.  

  

3.3 - Não poderão participar, direta ou indiretamente, da licitação, sob pena de desclassificação:  

3.3.1 Empresas que não atenderem às condições deste Edital;  

3.3.2 - O autor do projeto, básico ou executivo, pessoa física ou jurídica;  

3.3.3 - Empresas que estejam constituídas sob a forma de consórcio, bem como de cooperativas, 

quando essa última prestar serviços ligados às atividades fins e meio do Município, quando o labor, por 

sua própria natureza, demandar execução em estado de subordinação, quer em relação ao tomador, ou 

em relação ao fornecedor dos serviços, constituindo elemento essencial ao desenvolvimento e à 

prestação dos serviços terceirizados;  
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3.3.4 - Empresas que tenham como sócio (s), servidor (es) ou dirigente (s) de órgão ou entidade 

contratante ou responsável pela licitação;  

3.3.5 - Empresas que estejam sob falência, concordata, recuperação judicial ou extrajudicial que 

incidam em proibição legal de contratar com a Administração Pública;  

3.3.6 - Empresas que tenham sido declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a 

Administração Pública, sob pena de incidir no previsto no Parágrafo Único do art. 97 da Lei de 

Licitações, ou tenham sido suspensas de participar e impedidas de contratar com o MUNICÍPIO DE 

SAUDADES.  

3.3.6.1 - Pessoas jurídicas compostas em seu quadro societário por pessoas físicas,  

que se enquadra na situação do subitem   

 

3.4 A participação na licitação implica na aceitação integral e irretratável dos termos e conteúdo deste 

Edital e seus anexos, a observância dos preceitos legais e regulamentos em vigor e a responsabilidade 

pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos apresentados em qualquer fase do 

certame.  

  

3.5 As pessoas jurídicas que tenham sócios em comum não poderão participar do certame para o(s) 

mesmo(s) item(s), sob pena de desclassificação.  

  

3.6 As empresas interessadas deverão se inscrever no endereço eletrônico constante no preâmbulo deste 

edital.  

  

4 DO ENVIO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS  

4.1 Após a divulgação do edital no endereço eletrônico www.portaldecompraspublicas.com.br, as 

licitantes deverão, até a data e hora marcadas para recebimento das propostas, encaminhar a proposta, 

exclusivamente por meio do sistema eletrônico, quando, então, encerrar-se-á, automaticamente, a fase 

de recebimento de propostas.  

4.1.1 A licitante deverá elaborar a sua proposta com base no edital e seus anexos, sendo de sua 

exclusiva responsabilidade o levantamento de custos necessários para o cumprimento total das 

obrigações necessárias para a execução do objeto desta licitação.  

  

4.2 A proposta comercial deverá ser apresentada na forma e requisitos indicados nos subitens a seguir:   

a) Prazo de validade não inferior a 60 (sessenta) dias;   

b) Ser apresentada por item e soma total do item, com valores expressos em reais;   

c) Deverá ser indicada a MARCA do item;  

d) O preço unitário e total deverá ser fixo em reais, com 02 (duas) casas decimais. 

Deverão estar incluídos no preço, todos os insumos que o compõem, tais como as despesas com 

impostos, taxas, fretes, seguros e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente sobre a 

execução do objeto desta licitação, sem quaisquer ônus para a Administração;  

e) O prazo de entrega, conforme o item 11 deste Edital.  

f) A empresa deverá cotar todos os itens contidos no lote, sob pena de desclassificação no  

referido lote .  

  

4.3  O preenchimento incorreto dos dados necessários à análise da proposta implicará na 

desclassificação da mesma.   

  

4.4 O julgamento das propostas será feito pelo MENOR PREÇO POR LOTE.  
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4.5 Para fins de gozo dos benefícios dispostos na Lei Complementar nº 123/2006, os 

representantes de Microempreendedores Individuais, Microempresas e Empresas de 

Pequeno Porte deverão declarar sua condição no momento do envio da proposta e 

apresentar, juntamente com os documentos de habilitação, certidão de enquadramento no 

Estatuto Nacional do Microempreendedor Individual, Microempresa e Empresa de 

Pequeno Porte, fornecida pela Junta Comercial da sede do licitante.   

  

4.6  Vícios, erros e/ou omissões que não impliquem em prejuízo para o Município poderão 

ser desconsiderados pelo (a) Pregoeiro (a), cabendo a este agir em conformidade com os 

princípios que regem a Administração Pública.  

  

4.7  Independentemente de declaração expressa, a simples apresentação da proposta implica 

em aceitação de todas as condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos.  

 4.7.1 Até a abertura da sessão, as licitantes poderão retirar ou substituir a proposta anteriormente 

apresentada.   

  

4.8 Incumbirá à licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante o processo 

licitatório, responsabilizando-se pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 

inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo (a) Pregoeiro (a), pelo sistema, ou de sua 

desconexão.   

  

4.9 Caso haja omissão, na proposta, dos prazos de sua validade e/ou de garantia, aplicar-se-

ão os prazos estipulados neste edital.   

  

5 DA SESSÃO PÚBLICA DO PREGÃO ELETRÔNICO  

 

5.1 - A abertura da sessão pública dar-se-á mediante comando do (a) Pregoeiro (a), por meio do sistema 

eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.  

  

5.2 Durante a sessão pública, a comunicação entre o (a) Pregoeiro (a) e os licitantes ocorrerá 

exclusivamente mediante troca de mensagens, em campo próprio do sistema eletrônico.  

  

5.3 Aberta a sessão, o (a) Pregoeiro (a) procederá à abertura e análise preliminar das propostas.   

  

5.4 O (A) Pregoeiro (a) verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que 

não apresentem as especificações técnicas ou não estejam em conformidade com os requisitos 

estabelecidos neste Edital, ou, que contenham vícios insanáveis.  

5.4.1 - A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 

acompanhamento em tempo real por todos os participantes.  

5.4.2 - A não desclassificação da proposta não implica em sua aceitação definitiva, que deverá 

ser levada a efeito após o seu julgamento definitivo conforme definido neste edital.  

  

5.5 Após a classificação das propostas para a participação na fase de disputa de preços, o(a) Pregoeiro(a) 

dará sequência ao processo de Pregão.   

  

6 DA ETAPA DE LANCES  

 

6.1 - O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 

participarão da fase de lances.  
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6.2 - Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do 

sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no 

registro.   

6.3 - Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do 

Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de 

quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.  

  

6.4 - Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 

sessão e as regras estabelecidas no Edital.  

6.4.1 - Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com a norma deverão ser 

desconsiderados pelo pregoeiro, devendo a ocorrência ser comunicada imediatamente ao provedor do 

sistema eletrônico (Portal de Compras Públicas).  

6.4.2 - Na hipótese do subitem anterior, a ocorrência será registrada em campo próprio do 

sistema.  

  

6.5 - O licitante somente poderá oferecer lance inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo 

sistema.  

  

6.6 - Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do 

menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  

  

6.7 - Se o(a) Pregoeiro(a) entender que o lance ofertado é absolutamente inexequível ou verificar que 

houve erro de digitação, deverá excluí-lo do sistema, a fim de não prejudicar a competitividade.  

6.7.1 - Considera-se absolutamente inexequível a proposta que reduzir o valor do último lance 

ofertado em mais de 85%.  

  

6.8 - No caso de desconexão com o(a) Pregoeiro(a), no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o 

sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.  

  

6.9 - Se a desconexão perdurar por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão será suspensa e terá 

reinício somente após comunicação expressa do(a) Pregoeiro(a) aos participantes do certame, publicada 

no Portal de Compras Públicas (http://www.portaldecompraspublicas.com.br) quando serão divulgadas 

data e hora para a sua reabertura.  

  

6.10 Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o  em que 

os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações, conforme o critério de 

julgamento adotado no edital.  

6.10.1 A etapa de envio de lances na sessão pública durará dez minutos e, após isso, será 

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do 

período de duração da sessão pública.  

6.10.2 - A prorrogação automática da etapa de envio de lances, de que trata o item 6.10.1, será 

de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 

prorrogação, inclusive quando se tratar de lances intermediários.  

6.10.3 - Na hipótese de não haver novos lances na forma estabelecida no item 6.10.1 e no item  

6.10.2, a sessão pública será encerrada automaticamente.  

6.10.4 Encerrada a sessão pública sem prorrogação automática pelo sistema, nos termos do 

disposto no item 6.10.1, o pregoeiro poderá, assessorado pela equipe de apoio, admitir o reinício da etapa 
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de envio de lances, em prol da consecução do melhor preço disposto no parágrafo único do art. 7º, do 

decreto 10.024/2019, mediante justificativa.  

  6.10.5 - O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos 

lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser R$ 500,00 

(quinhentos reais).  

  

7 DA HABILITAÇÃO  

 

7.1 Para habilitação, as empresas interessadas em participar do pregão deverão anexar na página do 

Portal de Compras Públicas (www.portaldecompraspublicas.com.br), em local próprio para 

documentos, toda a documentação de habilitação. Sendo que a documentação anexada evitará a 

necessidade de envio da mesma por e-mail, bem como trará agilidade na verificação de habilitação das 

empresas vencedoras. 

 

   7.1.1 Os documentos na forma prevista neste Edital deverão ser inseridos no sistema do Portal 

de Compras Públicas (www.portaldecompraspublicas.com.br), juntamente com a proposta. 

7.1.2 - Não serão aceitos documentos com prazo de validade vencido.   

7.1.3 - Todos os documentos exigidos para habilitação deverão estar no prazo de validade. Caso 

o órgão emissor não declare a validade do documento, esta será de 90 (noventa) dias contados a partir 

da data de emissão.   

  

7.2 Os proponentes deverão apresentar:   

7.2.1 - Documentos relativos à habilitação jurídica:  

7.2.1.1 - Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta 

Comercial, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado 

de documentos de eleição de seus atuais administradores, ou;  

7.2.1.2 - Registro Comercial, no caso de empresa individual, ou;  

7.2.1.3 - Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de 

diretoria em exercício, ou;  

7.2.1.4 - Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 

funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão 

competente, quando a atividade assim o exigir;  

  

Obs.: Caso o representante legal da empresa, não seja sócio-gerente ou diretor, deverá 

anexar instrumento público ou particular de procuração, a fim de comprovar os poderes do 

outorgante.  

  

7.2.1.5 Para as empresas que são optantes dos benefícios da Lei Complementar nº 123/2006 

deverão apresentar os documentos exigidos nos subitens 7.11.1.1, 7.11.1.2, 7.11.1.3 e 7.11.1.4, 

acompanhados da DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO, conforme o modelo do Anexo II do 

presente Edital.  

7.2.1.6  Declaração Conjunta, contendo: Declaração de Cumprimento Pleno dos Requisitos 

de Habilitação; Declaração de que a licitante cumpre o disposto no Art. 7º, inciso XXXIII da 

Constituição Federal de 1988 (não emprega menores de idade); Declaração de que não pesa contra si 

declaração de inidoneidade nos termos do artigo 87, inciso IV e artigo 88, inciso III da Lei nº 8.666/93; 

e Declaração Negativa de Impedimentos para participar de Processo Licitatório, conforme o disposto no 

artigo 9º da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, assinada pelo representante legal da empresa. (Anexo 

III).  

  

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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7.2.2 Habilitação Fiscal e Trabalhista:  

    7.2.2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica CNPJ;  

      7.2.2.2 Certidão Conjunta Negativa (ou Positiva com Efeitos de Negativa) de Débitos relativos 

aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, válida;  

 7.2.2.3. Certidão Negativa (ou Positiva com Efeitos de Negativa) da Fazenda Estadual, válida;  

 7.2.2.4 Certidão Negativa (ou Positiva com Efeitos de Negativa) da Fazenda Municipal do 

domicílio da proponente, válida;  

 7.2.2.5. Certidão de Regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço FGTS, válida;  

  7.2.2.6 Certidão Negativa (ou Positiva com Efeitos de Negativa) de Débitos Trabalhistas CNDT, 

válida.  

  

7.2.3 Qualificação Econômico-Financeira:  

7.2.3.1 - Certidão Negativa de Falência e Concordata*, expedida pelo distribuidor da sede da 

pessoa jurídica, válida.  

  

*Para as empresas sediadas no Estado de Santa Catarina, deverão ser emitidas duas certidões  

sistema EPROC, sob pena de inabilitação.  

  

 7.2.4 Dados da empresa (juntamente com os documentos de habilitação): razão social, endereço, 

telefone, e-mail, nome do banco, nº da agência, nº da conta corrente em nome da proponente e dados do 

representante legal, conforme Anexo IV.  

7.2.4.1. Caso os dados bancários sejam alterados, anteriormente a realização do pagamento, a 

proponente vencedora deverá informar os dados bancários atualizados ao Departamento de Tesouraria 

do Município de Saudades.  

  

7.3 - O licitante vencedor do certame que não apresente a documentação exigida, no todo ou em parte, 

será desclassificado, podendo a ele ser aplicada as penalidades previstas na legislação que rege o 

procedimento, e será convocado o detentor da proposta seguinte, na ordem de classificação.   

  

7.4 - Os documentos relativos a habilitação, previstos no item 7 e seguintes e as declarações deverão ser 

providenciados pelos participantes até o horário da sessão. Sendo que todos os documentos devem ser 

anexados na plataforma de pregão eletrônico, independente do campo. Não sendo prejudicada ou 

inabilitada por falta de ordem, ou anexados em campos não correspondentes, pode ser anexado mais de 

um documento em um mesmo arquivo, os documentos que não tiverem campos idênticos marcados na 

plataforma do pregão eletrônico poderão ser anexados em qualquer outro campo que a empresa desejar.  

  

7.5 - A responsabilidade do upload dos documentos é integralmente da empresa, sendo assim  

deverá anexar todos os documentos solicitados no edital .  

  

7.5.1 - O encaminhamento de proposta para o sistema eletrônico pressupõe o pleno conhecimento e 

atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital. O licitante será responsável por todas as 

transações que forem efetuadas em seu nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e 

verdadeiras suas propostas e lances.  

  

7.6 - Ao encerrar o pregão, o (a) Pregoeiro (a) analisará a Documentação de Habilitação relacionada no 

item 7 e as Declarações anexadas pela empresa licitante na plataforma do pregão eletrônico por upload, 

como condição para comprovação de sua habilitação. Caso a empresa não tenha realizado o upload dos 
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documentos ou deixar de anexar algum documento ou declaração relacionados no referido item 7 a 

mesma será considerada INABILITADA.   

  

7.6.1 Se todos os licitantes forem inabilitados ou todas as propostas forem desclassificadas, a 

Administração poderá fixar aos licitantes o prazo de 08 (oito) dias úteis para a apresentação de 

nova documentação ou de outras propostas escoimadas das causas que ensejaram a inabilitação 

e/ou a desclassificação, conforme dispõe o art. 48, §3º da Lei nº 8.666/93.  

  

7.7 - O cumprimento do envio dos documentos exigidos acima, dispensa o envio dos mesmos 

documentos em vias originais, entretanto, poderá o(a)Pregoeiro(a) requisitar ao participante cópia de 

documentos para diligências necessárias, nos termos do Art. 43, § 3º, da Lei Federal nº 8.666/93 no qual 

dispõe que é facultada à Comissão ou autoridade superior, em qualquer fase da licitação, a promoção de 

diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior 

de documento ou informação que deveria constar originariamente da proposta.   

  

7.8 - Os documentos tratados no item 7 só estarão disponíveis após o encerramento da disputa do Pregão.  

  

7.9 - A documentação será examinada e anexada ao processo desta licitação, sendo inabilitados aqueles 

proponentes cuja documentação apresente irregularidades.  

7.10 - Os documentos exigidos nos itens 7.2.2.2 ao 7.2.2.6 e 7.2.3.1, poderão ser substituídos pelo 

CRC Certificado de Registro Cadastral expedido pelo Município de Saudades em vigor, contendo 

todos os documentos dentro do prazo de validade. No caso de documentos com prazo de validade 

vencido, a licitante poderá anexar junto ao CRC os documentos atualizados.   

  

7.11 - Os Microempreendedores Individuais, Microempresas e Empresas de Pequeno Porte que 

participarem deste certame usufruindo os benefícios concedidos pela Lei Complementar nº 123/2006, 

deverão observar o disposto nos subitens seguintes.  

7.11.1. A condição de Microempreendedor Individual, Microempresa e Empresa de Pequeno 

Porte deverá ser comprovada mediante apresentação da seguinte documentação:  

7.11.1.1. Sociedade Empresária: Certidão Simplificada emitida pela Junta Comercial da sede do 

licitante onde conste o seu enquadramento como Empresa de Pequeno Porte ou Microempresa, ou;  

7.11.1.2. Sociedade Simples: Certidão do Registro Civil de Pessoas Jurídicas atestando seu 

enquadramento como microempresa ou empresa de pequeno porte, ou;  

7.11.1.3. Microempreendedor Individual: Certidão Simplificada emitida pela Junta Comercial 

da sede do licitante onde conste o seu enquadramento como Microempreendedor Individual ou 

Certificado da Condição de Microempreendedor Individual CCEI, disponibilizado no Portal de 

Microempreendedor (www.portaldoempreendedor.gov.br).  

7.11.1.4. Empresas optantes pelo Sistema Simples de Tributação: Comprovação de opção pelo  

Simples  obtido  através  do  site  da  Secretaria  da  Receita  Federal  

(http://www8.receita.fazenda.gov.br/simplesnacional/aplicacoes.aspx?id=21).  

  

7.11.2 - Os documentos exigidos nos subitens 7.11.1.1, 7.11.1.2, 7.11.1.3 e 7.11.1.4 deverão 

estar atualizados, ou seja, emitidos a menos de 120 (cento e vinte) dias da data marcada para a abertura 

da presente Licitação e acompanhados da DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO, conforme o 

modelo do Anexo II, do presente Edital.  

  

7.11.3 A empresa que não comprovar quaisquer das condições retro citadas não terá direito aos 

benefícios concedidos pela Lei Complementar nº 123/2006.  
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 7.11.4 - Nos termos da Lei Complementar nº 123/2006, será assegurado, como critério de desempate, 

preferência de contratação para os Microempreendedores Individuais, Microempresas e Empresas de 

Pequeno Porte.  

  

 7.11.5 - Consideram-se empate ficto as situações em que as propostas apresentadas pelos 

Microempreendedores Individuais, Microempresas e Empresas de Pequeno Porte forem iguais ou até 

5% (cinco por cento) superiores à proposta mais bem classificada, situação em que, como critério de 

desempate, será assegurado o direito de preferência de que trata os arts. 44 e 45 da Lei Complementar 

nº 123/2006, mediante a adoção dos seguintes procedimentos:  

7.11.5.1 - O Microempreendedor Individual, Microempresa e Empresa de Pequeno Porte mais 

bem classificada, cuja proposta estiver no intervalo estabelecido no item 7.11.5, será convocada para, 

querendo, apresentar nova proposta de preço inferior àquela classificada com o menor preço ou lance, 

no prazo máximo de 05 (cinco) minutos após o encerramento dos lances, sob pena de preclusão.  

7.11.5.2 - Apresentada proposta nas condições acima referidas, esta será considerada como a 

licitante detentora do lance mais vantajoso, dando prosseguimento ao certame na forma do item 7.11.8 

e seguintes.  

7.11.5.3 - Não apresentada proposta na condição acima referida, serão convocados os 

Microempreendedores Individuais, Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, no intervalo 

estabelecido acima, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito.  

7.11.5.4 - No caso de equivalência dos valores apresentados pelos Microempreendedores 

Individuais, Microempresas e Empresas de Pequeno Porte que se encontrem em situação de empate, será 

efetuado sorteio aleatório entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor 

oferta.  

7.11.5.5 - A convocada que não apresentar proposta dentro do prazo de 05 (cinco) minutos, 

controlados pelo Sistema, decairá do direito previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123/2006.  

7.11.5.6 - Na hipótese de não declaração de licitante vencedora, enquadrada como 

Microempreendedor Individual, Microempresa e Empresa de Pequeno Porte, será dado prosseguimento 

ao certame na forma do item 7.11.8 e seguintes da licitante que originalmente apresentou a menor 

proposta ou lance.  

7.11.5.7 - O disposto nos subitens 7.11.5.1 a 7.11.5.6, somente se aplicará quando a melhor 

oferta inicial não tiver sido apresentada por Microempreendedor Individual, Microempresa e Empresa 

de Pequeno Porte.  

7.11.5.8 - A desistência em apresentar lance implicará na manutenção do último preço ofertado 

pela licitante, para efeito de classificação de aceitabilidade da proposta.  

  

7.11.6 - Se o(a) Pregoeiro(a) observar a situação de empate entre os licitantes que não se 

enquadrarem como Microempreendedores Individuais, Microempresas e Empresas de Pequeno Porte 

será adotado como critério de desempate o sorteio realizado pelo sistema eletrônico dentre as propostas 

empatadas.  

  

7.11.7 - A proposta declarada vencedora será inserida, na fase de Aceitação, no campo "Valor 

Negociado", com a devida justificativa.  

  

7.11.8 - Encerrada a etapa de lances e depois da verificação de possível empate, o(a) Pregoeiro(a) 

encaminhará contraproposta à licitante que tenha apresentado o lance mais vantajoso, observado o 

critério de julgamento e o valor estimado para a contratação, para que seja obtida melhor proposta.  

  

7.11.9 - A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelas 

demais licitantes.  
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7.11.10 - O Microempreendedor Individual, Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, de 

acordo com o artigo 43 da Lei Complementar nº 123/06, deverá apresentar toda a documentação exigida 

para efeito de comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente alguma 

restrição.   

7.11.10.1 - Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, 

será assegurado, à mesma, o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao 

momento em que o proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogáveis por igual 

período, a critério da Administração Pública, para a regularização da documentação, pagamento 

ou parcelamento do débito e emissão de eventuais Certidões Negativas ou Positivas com efeito de 

Certidão Negativa.  

7.11.10.2 – Entende-se o termo “declarado vencedor” de que trata a cláusula anterior o momento 

imediatamente posterior à fase de habilitação.  

7.11.10.3 - A não regularização da documentação, no prazo previsto no subitem 7.11.10.1, 

implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei 

8.666/93, sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de 

classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação.   

  

7.11.11 - Os Microempreendedores Individuais, Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, 

de acordo com o artigo 43 da Lei Complementar nº 123/06, deverão apresentar toda a documentação 

exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente 

alguma restrição, observando-se o disposto no subitem 7.11.10 e seguintes do presente Edital.  

  

7.12 Os documentos expedidos pela Internet, estarão sujeitos à verificação de sua autenticidade através 

de consulta realizada pela Equipe de Apoio.  

 

7.13 No caso de apresentação de documentos e/ou certidões que não constarem prazo de validade, 

considerar-se-á o prazo máximo de 90 (noventa) dias a partir da data de emissão dos mesmos.  

  

8 DA IMPUGNAÇÃO AO ATO CONVOCATÓRIO  

8.1 - As impugnações ao ato convocatório do pregão serão recebidas até 03 (três) dias úteis, antes da 

data designada para a realização do Pregão, não sendo computado para a contagem do referido prazo 

a data fixada para o fim do recebimento das propostas, apontando de forma clara e objetiva as falhas 

e/ou irregularidades que entende viciarem o mesmo, exclusivamente por meio eletrônico, em campo 

próprio do Sistema Portal de Compras Públicas no endereço eletrônico 

www.portaldecompraspublicas.com.br.  

  

8.2 Caberá ao(a) Pregoeiro(a), auxiliado pela unidade requisitante decidir, no prazo de 2 (dois) dias úteis, 

sobre a impugnação interposta.  

  

8.3 Se procedente e acolhida à impugnação, seus vícios serão sanados e nova data será designada para a 

realização do certame, exceto quando resultar alteração no Edital e esta, inquestionavelmente, não afetar 

a formulação das propostas, resguardado o tratamento isonômico aos licitantes.  

  

8.4 A impugnação feita tempestivamente pelo licitante não o impedirá de participar do processo 

licitatório.  

  

8.5 - Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatório deverão ser envidados ao(a) 

Pregoeiro(a), até 03 (três) dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública, 
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exclusivamente por meio eletrônico, em campo próprio do Sistema Portal de Compras Públicas no 

endereço eletrônico www.portaldecompraspublicas.com.br.  

  

8.6 O (A) Pregoeiro (a) responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 02 (dois) dias úteis, 

contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela 

elaboração do edital e dos anexos.  

8.6.1 As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os 

participantes e a administração.  

  

9 DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS  

 

9.1  Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá, durante o prazo concedido na sessão pública, de 

forma imediata, em campo próprio do sistema, manifestar sua intenção de recorrer quando lhe será 

concedido o prazo de 03 (três) dias para a apresentação das razões do recurso, as quais deverão ser 

enviadas exclusivamente em campo próprio do sistema, disponível no endereço eletrônico 

www.portaldecompraspublicas.com.br,ficando os demais licitantes desde logo intimados para 

apresentar contrarrazões em igual número de dias que começarão a correr do término do prazo do 

recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa dos seus 

interesses.  

  

9.2 O recurso contra decisão do(a) Pregoeiro(a) não terá efeito suspensivo e será dirigido ao Exmo. Sr. 

Prefeito Municipal, por intermédio do(a) Pregoeiro(a), o qual poderá reconsiderar sua decisão ou 

encaminhá-lo ao Prefeito, devidamente informado, para apreciação e decisão.  

  

9.3 O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos que não podem ser aproveitados.  

  

9.4 A ausência de manifestação imediata e motivada do licitante quanto à intenção de recorrer, nos 

termos do disposto no item 9.1, importará na decadência desse direito, e o pregoeiro estará autorizado a 

adjudicar o objeto ao licitante declarado vencedor.  

  

9.5 - Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, será o resultado da 

licitação submetido a autoridade competente que homologará e fará a adjudicação do objeto da licitação 

ao vencedor.  

  

9.6 Homologada a licitação pela autoridade competente, o adjudicatário será convocado para assinar a 

ata de registro de preços dentro do prazo de 05 (cinco) dias a contar da convocação, sob pena de 

descumprimento das obrigações assumidas.  

  

10 DA ATA DE DO REGISTRO DE PREÇOS  

 

10.1 As obrigações decorrentes do fornecimento do objeto do presente Registro de Preços a serem 

firmadas entre a Administração e o Fornecedor serão formalizadas através da Ata de Registro de Preços.  

  

10.2 Homologado o resultado da licitação, respeitada a ordem de classificação, serão convocados os 

licitantes vencedores, dentro do prazo de 05 (cinco) dias a contar da data do recebimento da convocação, 

para assinar a Ata de Registro de Preços que, depois de cumpridos os requisitos de publicidade, terá 

efeito de compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas.  
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10.3 Na assinatura da ata de registro de preços, será exigida a comprovação das condições de habilitação 

consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência da ata de registro de 

preços.  

 

10.4 A Ata de Registro de Preços para assinatura será encaminhada via e-mail e poderá ser assinada de 

forma eletrônica. 

 

 10.5 Caso a proponente vencedora não possuir assinatura digital a mesma deverá imprimir a ata em 

duas vias assinar e nos envias via correio. 

  

10.6 Na hipótese do vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas no 

edital ou se recusar a assinar a ata de registro de preços, outro licitante poderá ser convocado, respeitada 

a ordem de classificação, para, após a comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a proposta 

e eventuais documentos complementares e, feita a negociação, assinar a ata de registro de preços, sem 

prejuízo da aplicação das sanções.  

  

10.7 Observados os critérios e condições estabelecidas neste Edital e o preço registrado, a Administração 

poderá comprar de mais de um fornecedor registrado, segundo a ordem de classificação, desde que 

razões de interesse público justifiquem e que o primeiro classificado não possua capacidade de 

fornecimento compatível com o solicitado pela Administração.  

  

10.8 A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que deles 

poderão advir, facultando-se a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, sendo 

assegurado ao beneficiário do registro a preferência de fornecimento em igualdade de condições.  

  

10.9 A administração da Ata de Registro de Preços decorrente deste Pregão caberá ao Departamento de 

Compras e Licitações do MUNICÍPIO DE SAUDADES.  

  

10.10 Os itens deverão ser entregues mediante expedição de Autorização de Fornecimento ou outro 

documento equivalente.  

  

11 DAS ENTREGAS E INSTALAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS  

 

11.1 Os itens deverão ser entregues e instalados, de forma parcelada, durante o período de 12 (doze) 

meses, conforme a necessidade e solicitação da Secretaria Municipal de Educação, Agricultura e Meio 

Ambiente, Secretaria de Infraestrutura, em local e data a serem definidos no momento da solicitação.  

 

11.2 A proponente vencedora deverá entregar e instalar os equipamentos em até 30 (trinta) dias após 

o recebimento da Autorização de Fornecimento emitida pelo Departamento de Compras e Licitações 

do Município.  

  

11.3 Todas as despesas com a entrega e instalação dos itens correrão por conta da proponente vencedora, 

despesas estas previstas e/ou computadas na proposta.  

  

11.4 A não entrega e instalação dos equipamentos dentro dos prazos e condições estabelecidas neste 

Edital, ensejará a revogação da Ata de Registro de Preços e a aplicação das sanções legais previstas.  

  

11.5 A entrega, instalação dos itens e a emissão da respectiva nota fiscal estão condicionadas ao 

recebimento da Autorização de Fornecimento ou outro documento equivalente.  
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11.6 O objeto será recebido PROVISORIAMENTE, pelo responsável por seu acompanhamento e 

fiscalização, para efeito de posterior verificação da conformidade com a especificação.  

11.6.1 O recebimento provisório será feito mediante certificação.   

  

11.7 O objeto será recebido DEFINITIVAMENTE, em até 05 (cinco) dias após recebimento provisório 

e sua verificação da qualidade, quantidade e consequente aceitação.  

  

11.8. Caso não ocorra o procedimento de recebimento provisório, esses serão considerados realizados.  

  

11.9 O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil do contratado pela 

solidez e segurança. Também não exclui a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução 

da Ata de Registro de Preços, dentro dos limites estabelecidos pela lei ou pela Ata de Registro de 

Preços.  

  

11.10 O fornecedor é obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, 

no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 

execução ou de materiais empregados, mesmo após ter sido recebido definitivamente o objeto da Ata 

de Registro de Preços.  

  

Obs.: O ato de atestar se concretiza com a declaração e assinatura do responsável no verso da nota 

fiscal/fatura ou documento equivalente. A atestação caberá ao servidor do órgão ou entidade 

contratante, ou ao fiscal da obra ou serviços ou a outra pessoa designada pela Administração para 

esse fim.  

  

12 DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO  

 

12.1 O critério para julgamento das propostas será o de MENOR PREÇO POR LOTE desde que 

atendidas as especificações constantes deste Edital.  

  

13 DO PAGAMENTO  

 

13.1 O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após o recebimento da Nota Fiscal, com o 

devido adimplemento contratual, de forma parcelada, sendo que a emissão e apresentação da Nota  

Fiscal deverá   

13.1.1 A proponente participante deverá manter como condição para pagamento, durante toda 

a execução da Ata de Registro de Preços, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 

licitação.  

13.1.2 Como condição para pagamento deverão ser apresentadas juntamente com a nota 

fiscal/fatura, todas as certidões constantes da habilitação, item 07 deste edital, dentro do prazo 

de validade, nos termos do art. 55, inciso XIII, da Lei de Licitações.  

13.1.3 - 

pelos fiscais de contrato na nota fiscal apresentada.  

13.1.4 - Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à 

contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, 

obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará 

sobrestado até que a contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para 

pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer 

ônus para a contratante.  
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13.1.5 - Constatando-se, a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua 

advertência, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias, regularize sua situação ou, no mesmo 

prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da 

contratante.  

13.1.6 - Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante 

deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal e trabalhista quanto 

à inadimplência da contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que 

sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.  

13.1.7 - Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à 

rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada o 

contraditório e a ampla defesa.  

13.1.8 - Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, 

até que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação.  

  

13.2 A Nota Fiscal/Fatura deverá ser emitida de acordo com os valores unitários e totais discriminados 

na Cláusula 3ª da Ata de Registro de Preços, e deverá constar a marca e o modelo, quando for o caso.  

  

13.3 As Notas Fiscais deverão ser emitidas em nome do MUNICÍPIO DE SAUDADES com 

indicação do CNPJ específico sob nº 83.021.881/0001-54.  

  

13.4 De acordo com o §6º, I, do Art. 23, Anexo XI, do Regulamento do ICMS Catarinense, ficam os 

licitantes vencedores obrigados a emitir nota fiscal eletrônica  NF-e, modelo 55, em substituição às notas 

fiscais impressas modelos 1 e 1-A, quando for o caso.  

  

13.5 O arquivo xml das notas fiscais eletrônicas deverá ser encaminhado obrigatoriamente no seguinte 

e-mail: notaeletronica@saudades.sc.gov.br  para seu devido arquivamento.  

  

13.6 Os pagamentos far-se-ão através de crédito em conta corrente bancária da licitante vencedora, a 

partir da data final do período de adimplemento a que se referir.  

  

14 DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

 

14.1 As despesas decorrentes da contratação do objeto do presente certame correrão a conta de dotação 

específica do orçamento do exercício de 2021/2022.  

  

15 - DAS PENALIDADES  

 

15.1 Se o licitante vencedor descumprir as condições deste Pregão ficará sujeito às penalidades 

estabelecidas na Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002 e Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993.  

  

15.2 De acordo com o estabelecido no art. 77, da Lei nº 8.666/1993, a inexecução total ou parcial do 

contrato enseja sua rescisão, constituindo motivo para o seu cancelamento, nos termos previstos no art. 

78 e seus incisos.  

  

15.3 A recusa injustificada da adjudicatária em assinar a Ata de Registro de Preços dentro do prazo de 

05 (cinco) dias a contar da convocação, caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida, 

sujeitando a adjudicatária às penalidades legalmente estabelecidas.  

mailto:notaeletronica@saudades.sc.gov.br
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15.4 Pela inexecução total ou parcial de cada ajuste (representada pela Nota de Empenho ou instrumento 

equivalente), o Órgão Gerenciador ou o Órgão Participante poderá aplicar ao(s) FORNECEDOR(es) as 

seguintes penalidades, sem prejuízo das demais sanções legalmente estabelecidas:  

a) Por atraso superior a 5 (cinco) dias da execução do objeto, fica(m) o(s) 

FORNECEDOR(es) sujeita(s)à aplicação de multa de 0,5% (meio por cento) por dia de 

atraso, incidente sobre o valor total da Nota de Empenho, a ser calculado desde o 6° (sexto) 

dia de atraso até o efetivo cumprimento da obrigação, limitado a 30 (trinta) dias;  

b) Em caso de inexecução parcial ou de qualquer outra irregularidade do objeto que não 

importe em rescisão, poderá ser aplicada multa de 10% (dez por cento), calculada sobre o 

valor da Nota de Empenho ou instrumento equivalente;  

c) Transcorridos 30 (trinta) dias do prazo de execução estabelecido na Nota de Empenho ou 

instrumento equivalente, será aplicada multa de 15% (quinze por cento), calculada sobre 

o valor da contratação.  

d) Para cada notificação de descumprimento contratual, será cobrada multa de R$ 100,00 

(cem reais), devendo ser aplicada em dobro no caso de reincidência pelo mesmo motivo.  

  

15.5 Sem prejuízo da aplicação das penalidades acima previstas, ainda poderá a Administração aplicar 

ao FORNECEDOR as seguintes sanções:  

a) Advertência;  

b) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total da Ata de Registro de Preços ou sobre a 

parcela inadimplida, caso a rescisão decorra da inexecução parcial do objeto contratado;  

c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a  

Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos;  

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida 

sempre que a contratada ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após 

decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior.  

  

15.6 Nos termos do art. 7º da Lei nº 10.520/2002, o fornecedor que convocado dentro do 

prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar ou apresentar 

documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, 

não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo 

inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com a União, Estados, 

Distrito Federal ou Municípios e, será descredenciado nos sistemas de cadastramento de 

fornecedores, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas em edital e no 

contrato e das demais cominações legais.  

  

15.7  As penalidades serão obrigatoriamente registradas no Cadastro de Empresas 

Inidôneas e Suspensas CEIS e, no caso de suspensão de licitar, o licitante deverá ser 

descredenciado pelo período previsto em lei, sem prejuízo das multas previstas no Edital e na 

ata de registro de preços e das demais cominações legais.  

  

15.8 - Nenhum pagamento será processado à proponente penalizada, sem que antes, este 

tenha pago ou lhe seja relevada a multa imposta.  

  

15.9  Na aplicação das penalidades serão admitidos os recursos previstos em Lei e garantido 

o contraditório e a ampla defesa.  
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16 DAS OBRIGAÇÕES DA VENCEDORA  

 

16.1 - A licitante vencedora ficará obrigada a entregar e instalar os itens, objeto deste Edital, de acordo 

com as especificações exigidas, na forma, nos locais, prazos e preços estipulados na sua proposta e na 

Autorização de Fornecimento.  

  

16.2 Deverá observar todas as normas legais vigentes, obrigando-se a manter, durante toda execução 

da Ata de Registro de Preços, em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as 

condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.  

  

16.3 - A empresa deverá arcar com todos os encargos de sua atividade, sejam eles trabalhistas, sociais, 

previdenciários, fiscais ou comerciais.  

  

17 DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

 

17.1 A Ata de Registro de Preços a ser firmada entre o Município e a licitante(s) vencedora(s) terá 

validade de 12 (doze) meses contados a partir da assinatura da mesma.  

  

18 DAS ALTERAÇÕES DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

 

18.1 A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas às disposições contidas no art. 65 

da Lei nº 8.666/93.  

  

18.2 O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles praticados no 

mercado, ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador 

da Ata de Registro de Preços promover as necessárias negociações junto aos fornecedores.  

  

18.3 Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço 

praticado no mercado o órgão gerenciador deverá:  

a) Convocar o fornecedor visando a negociação para redução de preços e sua adequação ao 

praticado pelo mercado;  

b) Frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido; e,  

c) Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação.  

  

18.4 Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, mediante 

requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador 

poderá:  

a) Liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade, confirmando 

a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e se a comunicação ocorrer antes 

do pedido de fornecimento; e,  

b) Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação.  

  

18.5 Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação da Ata de 

Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.  

  

19 DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

 

19.1 A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada quando o fornecedor:  

19.1.1 Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços:  
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19.1.2 Não retirar a respectiva Autorização de Fornecimento ou instrumento equivalente no prazo 

estabelecido pela administração sem justificativa aceitável;  

19.1.3 Não aceitar reduzir seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles 

praticados no mercado;  

19.1.4 Tiver presentes razões de interesse público;  

19.1.5 For declarado inidôneo para licitar ou contratar com a Administração nos termos do artigo 

87, inciso IV, da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993;  

19.1.6 For impedido de licitar e contratar com a Administração nos termos do artigo 7º da Lei nº 

10.520, de 17 de julho de 2002.  

  

19.2 O cancelamento de registro nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e a ampla defesa, 

será formalizado por despacho da autoridade competente do órgão gerenciador.  

19.3 O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço na ocorrência de fato 

superveniente que venha comprometer a perfeita execução contratual, decorrente de caso fortuito ou 

de força maior devidamente comprovados.  

  

20 DA FISCALIZAÇÃO  

 

20.1 A fiscalização do presente Contrato de Fornecimento ficará a cargo do (s) servidor (es) abaixo 

mencionado (s) juntamente com a Comissão de Recebimento de Mercadorias e Serviços:  

Fiscais de Contrato:  

 

GUISELA HERMANN, telefone (49) 3334-3620, e-mail: educa@saudades.sc.gov.br; 

EDIRLEY GERHARDT, telefone (49) 3334-3640, e-mail; dmer@saudades.sc.gov.br; 

DARCI PEDRO THOME, telefone (49) 3334-3650, e-mail: agricultura@saudades.sc.gov.br; 

  

Gestor de Contratos Licitatórios: MARCIO OTAIR HARDT, telefone (49) 3334-3600, e-mail: 

adm@saudades.sc.gov.br.  

  

20.2 Caberá ao (s) servidor (es) designado (s) bem como a comissão de recebimento verificar se os 

itens, objeto da presente ata, atendem a todas as especificações e demais requisitos exigidos, bem como 

autorizar o pagamento da respectiva nota fiscal, e participar de todos os atos que se fizerem necessários 

para o adimplemento a que se referir o objeto licitado.  

  

21 DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO  

 

21.1  A proponente vencedora em função da dinâmica do mercado, poderá solicitar o reequilíbrio 

econômico-financeiro dos preços vigentes por meio de solicitação formal, devidamente protocolada aos 

cuidados do Gestor de Contratos, MARCIO OTAIR HART, ou, caso o pedido seja assinado 

 digitalmente,  poderá  ser  enviado  no  endereço  eletrônico 

adm@saudades.sc.gov.br acompanhada de documentos comprobatórios (nota fiscal anterior a 

apresentação da proposta, nota fiscal atual, notícias, entre outros) e certidões negativas de débitos 

constantes no item 7.2.2 do Edital.  

21.1.1 Até a decisão final da Administração, que deverá ocorrer em até 30 (trinta) dias, a 

proponente vencedora deverá entregar os itens normalmente, levando em consideração os preços 

registrados e vigentes.  

  

22 DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  
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22.1 As razões da impugnação e as manifestações de recursos administrativos não serão aceitas via e-

mail ou fax, devendo as mesmas serem enviadas exclusivamente em campo específico no endereço 

eletrônico www.portaldecompraspublicas.com.br.  

  

22.2 O (A) Pregoeiro (a) poderá, no julgamento da habilitação e das propostas, sanar erros ou falhas que 

não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão 

fundamentada, registrada em ata e acessível aos licitantes, e lhes atribuirá validade e eficácia para fins 

de habilitação e classificação.  

22.2.1 Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de 

diligências, com vistas ao saneamento de que trata o item 22.2, a sessão pública somente poderá ser 

reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a 

ocorrência será registrada em ata.  

  

22.3 Nenhuma indenização será devida aos licitantes por apresentarem documentação e/ou elaborarem 

proposta relativa ao presente PREGÃO.  

  

22.4 O objeto deste Pregão poderá sofrer acréscimos ou supressões, em conformidade com o art. 65 da 

Lei nº 8.666/1993.  

  

22.5 Após a declaração de vencedor da licitação, não havendo manifestação dos licitantes quanto à 

intenção de interposição de recurso, o (a) Pregoeiro (a) adjudicará o objeto licitado que posteriormente 

será submetido à homologação pelo Prefeito Municipal.  

  

22.6 No caso de interposição de recurso, depois de proferida a decisão quanto ao mesmo, será o resultado 

da licitação submetido ao Prefeito Municipal para adjudicação e homologação.  

  

22.7 O Prefeito Municipal poderá revogar a presente licitação por razões de interesse público decorrentes 

de fato superveniente devidamente comprovado, devendo anulá-la no todo ou em parte, por ilegalidade, 

de ofício ou por provocação de terceiros, mediante parecer escrito e devidamente fundamentado.  

  

22.8 Os interessados que tiverem dúvidas na interpretação dos termos deste Edital serão atendidos 

pessoalmente no período das 07h30min às 11h30min e das 13h00min às 17h00min, no Departamento 

de Compras e Licitações, localizado no Paço Municipal, Rua Castro Alves, nº 279, Bairro Centro, 

Saudades/SC, CEP 89.868-000, ou pelo telefone (49) 33343600, no mesmo horário.  

  

22.9 Fazem parte do presente Edital:  

 

Anexo I Minuta da Ata de Registro de Preços;  

Anexo II Modelo de Declaração de enquadramento como MEI, ME ou EPP;  

Anexo III Modelo de Declaração Conjunta;  

Anexo IV Dados da empresa e dados bancários da licitante.  

  

22.10 O Edital está disponível na íntegra no Sistema Portal de Compras Públicas no endereço 

eletrônico www.portaldecompraspublicas.com.br e também na página do MUNICÍPIO DE 

SAUDADES no endereço eletrônico www.saudades.sc.gov.br, ou poderá ser solicitado através do e-

mail: compras@saudades.sc.gov.br.  

  

23 DO FORO  
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23.1 - Todas as controvérsias ou reclames relativos ao presente processo licitatório serão resolvidos pela 

Autoridade Competente, administrativamente, ou no foro da Comarca de Saudades/SC, se for o caso.  

  

Saudades, SC, 18 de novembro de 2021.  

  

 

 

 

  

MACIEL SCHNEIDER  

Prefeito Municipal  

 

 

 

 

 

 

LUIZ FERNANDO KREUTZ  

Assessor Jurídico 

OAB/SC nº 32.515  
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ANEXO I  

 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº ___/2021  

  

Aos ___ dias do mês de _________ do ano de 2021, presentes de um lado o MUNICÍPIO DE 

SAUDADES, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob o nº 83.021.881/0001-

54, com sede na Rua Castro Alves, nº 279, Bairro Centro, nesta cidade de Saudades/SC, neste ato 

representado pelo Prefeito Municipal, FMACIEL SCHNEIDER,  no uso  de  suas 

 atribuições,  resolve  registrar  o(s)  preço(s)  da  empresa: ____________, 

pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº ______, com sede na Rua _____________, 

nº ______, na cidade de ____________, Estado de _______, neste ato representada pelo Senhor 

____________, doravante denominada simplesmente de FORNECEDOR para fornecimento do 

objeto descrito abaixo, em conformidade com o processo de licitação na modalidade Pregão Eletrônico 

nº 033/2021  PMS  Registro de Preços, datado de 18 de novembro de 2021 e homologado em data de 

___ de _______ de 2021, na forma e condições estabelecidas nas cláusulas seguintes:  

  

CLÁUSULA 1ª - DO OBJETO  

1.1 A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÕES FUTURAS, 

COM PEDIDOS  

PARCELADOS, DE EQUIPAMENTOS DE GINÁSTICA E PARQUINHOS, BEM COMO 

TODOS OS SERVIÇOS DE INSTALAÇÃO E MATERIAIS NECESSÁRIO, PARA 

IMPLANTAÇÃO DE ACADEMIAS AO AR LIVRE NAS ÁREAS INSTITUCIONAIS DO 

MUNICÍPIO DE SAUDADES-SC, POR MEIO DAS SECRETARIA MUNICIPAL DE 

EDUCAÇÃO, AGRICULTURA E INFRAESTRUTURA, conforme descrição e estimativa de 

consumo a seguir:  

  
 

Lote 01 – EQUIPAMENTOS DE ACADEMIA AO AR LIVRE 

Item Quantidade Unid. Preço Estimado Especificação 

1 5,00 UN 2.398,13 ABDOMINAL DUPLO - FABRICADO COM TUBOS DE AÇO 

CARBONO DE NO MÍNIMO 2",1/4 , ESTRUTURA SECUNDÁRIA EM 

TUBO DE 1 ¼" NA CHAPA 14, TUBOS CORTADOS A LASER, BASE 

EM FERRO TREFILADO PARA MONTAGEM DO EQUIPAMENTO, 

CHAPAS DOBRADAS A FRIO COM MATRIZ, PINTURA 

ELETROSTÁTICA À PÓ. TRATAMENTO DE SUPERFÍCIE POR 04 

BANHOS QUÍMICOS, PINTURA APROPRIADA PARA USO 

EXTERNO, PARAFUSO ¾ X 1" ZINCADO COM PORCA PARLOCK, 

BASE SUPERIOR E INFERIOR COM FLANGE DE 240MMX1/4, 

SOLDA POR PROCESSO MIG. TIPO DE FIXAÇÃO: PARABOLTS. 

2 5,00 UN 2.341,92 ADUÇÃO E ABDUÇÃO DE PERNAS - FABRICADO COM TUBOS DE 

AÇO CARBONO DE NO MÍNIMO 2'1/2 X 3,75 MM; 2' X 2 MM; 1'1/2 X 

1,50MM; 1 X 2 MM. TUBO TREFILADO SCHEDULLE 80. CHAPAS DE 

AÇO CARBONO COM NO MÍNIMO 4,75 MM; 1,90 MM. TAMPÃO EM 

PLÁSTICO INJETADO DE 3'1/2, CORTE A LASER COM 

PARAFUSOS DE FIXAÇÃO ZINCADOS DE NO MÍNIMO 5/8 X 1 ¼" E 

ARRUELA ZINCADA DE NO MÍNIMO 5/8, HASTES DE FERRO 

MACIÇO TREFILADO DE NO MÍNIMO 3/8". PARAFUSOS E PORCAS 

DE FIXAÇÃO ZINCADAS. UTILIZA-SE PINOS MAÇIÇOS COM 

ROLAMENTOS DUPLOS; TRATAMENTO DA SUPERFÍCIE A BASE 

DE FÓSFATO; PELÍCULA PROTETIVA DE RESINA DE POLIESTER 

TERMO-ENDURECÍVEL COLORIDO COM SISTEMA DE 

DEPOSIÇÃO DE PÓ ELETROSTÁTICO, SOLDA MIG, BATENTES 

REDONDAS DE BORRACHA (53MM X 30MM) E ACABAMENTOS EM 

PLÁSTICO INJETADO E/ OU EMBORRACHADOS. TIPO DE 

FIXAÇÃO: PARABOLTS. 
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3 5,00 UN 1.448,68 BARRA FIXA RETA - ESTRUTURA PRINCIPAL EM TUBO DE AÇO 
CARBONO, SAE 1020, COM 127MM DE DIÂMETRO (05 
POLEGADAS) COM 03MM DE ESPESSURA, ESTRUTURA 
SECUNDÁRIA EM TUBO DE AÇO CARBONO SAE1020 COM 
25,4MM DE DIÂMETRO (01 POLEGADA), E METALON 100X50 COM 
03MM DE ESPESSURA, SOLDA MIG COM ARAME DE 0,09MM, 
TRATAMENTO QUÍMICO DE SUPERFÍCIE COM 05 BANHOS 
SEQUENCIAIS, PINTURA ELETROSTÁTICA A PÓ EM POLIÉSTER 
DE ALTA RESISTÊNCIA COM ACABAMENTO SILICONADO 
BRILHANTE, TUBOS CORTADOS A LASER, TUBOS E CHAPAS 
DOBRADOS A FRIO COM MATRIZ E PERDA MÍNIMA DE PERFIL 
SEM ENRUGAMENTO, PEGADAS COM MANOPLAS 
EMBORRACHADAS ANATÔMICAS E ANTIDERRAPANTES, BASE 
SUPERIOR DE FIXAÇÃO (DO EQUIPAMENTO) EM FLANGE COM 
240MM DE DIÂMETRO COM 07 PONTOS DE FIXAÇÃO, BASE 
INFERIOR (GRAPA) CONFECCIONADO COM FLANGE DE 240MM 
DE DIÂMETRO, 05 HASTES FERRO TREFILADO 3/8"COM 80CM DE 
COMPRIMENTO PARA GARANTIR ESTABILIDADE E RESISTÊNCIA 
AO EQUIPAMENTO, PARAFUSOS ZINCADOS E COM 
TRATAMENTO QUÍMICO ANTI-FERRUGEM, POSSIBILIDADE DE 03  

 PESSOAS  SE  EXERCITAREM  AO  MESMO  TEMPO, 

BARRAS POSICIONADAS EM 03 ALTURAS DIFERENCIADAS PARA 

ATENDER AOS MAIS DIVERSOS BIOTIPOS. TUBOS COM EDUÇÃO 

DE DIÂMETRO PARA PEGADA DE MÃO, ELIMINANDO EMENDAS. 

TIPO DE FIXAÇÃO: PARABOLTS. 

4 5,00 UN 4.360,64 BICICLETA TRIPLA - FABRICADO COM TUBOS DE AÇO CARBONO 
DE NO MÍNIMO 2' ½ X 2 MM; 2' X 3 MM. CHAPAS DE AÇO CARBONO 
COM NO MÍNIMO 4,75MM PARA PONTO DE FIXAÇÃO DO 
EQUIPAMENTO E 2 MM PARA BANCO E ENCOSTO COM 
DIMENSÕES DE 335 MM X 315 MM E ESTAMPADOS COM BORDAS 
ARREDONDADAS. CHUMBADOR PARABOUT DE NO MÍNIMO 3/8' X 
2 ½'. PARAFUSOS E PORCAS DE FIXAÇÃO ZINCADAS. TAMPÃO 
EMBUTIDO INTERNO EM PLÁSTICO INJETADO DE NO MÍNIMO 2' 
½ COM ACABAMENTO ESFÉRICO ACOMPANHANDO A DIMENSÃO 
EXTERNA DO TUBO. UTILIZA-SE TRATAMENTO DE SUPERFÍCIE A 
BASE DE FOSFATO; PELÍCULA PROTETIVA DE RESINA DE 
POLIESTER TERMO-ENDURECÍVEL COLORIDO COM SISTEMA DE 
DEPOSIÇÃO DE PÓ ELETROSTÁTICO, SOLDA MIG, CONJUNTO 
DE PÉ DE VELA DE FERRO E/OU ALUMÍNIO ROLAMENTADO 
PADRÃO COM PEDAL DE PLÁSTICO E/OU ALUMÍNIO. TIPO DE 
FIXAÇÃO: PARABOLTS. 

5 5,00 UN 2.230,97 PRESSÃO DE PERNAS - TIPO DUPLO CONJUGADO - TUBOS DE 

AÇO CARBONO; ACABAMENTO: PINTURA A PÓ ELETROSTÁTICA 

E CORTES A LASER; APARELHO FABRICADO EM TUBOS DE AÇO 

CARBONO DE NO MÍNIMO 2 POLEGADAS X 2 MM; 3 1/2 

POLEGADAS X 4 MM; 2 POLEGADAS X 4 MM; 4 POLEGADAS X 3 

MM; BANCOS ARREDONDADOS COM CHAPA DE NO MÍNIMO 2 MM 

SEM QUINAS; PIONS MACIÇOS ROLAMENTADOS COM 

ROLAMENTOS DUPLOS; BATENTES DE BORRACHA; SOLDA MIG; 

PERMITE A PRATICA DE 02 (DOIS) USUÁRIOS 

SIMULTANEAMENTE. TIPO DE FIXAÇÃO: PARABOLTS. TIPO DE 

FIXAÇÃO: PARABOLTS. 

6 5,00 UN 2.421,81 EXTERNSOR LOMBAR DUPLO - POSSIBILITA O ALONGAMENTO 

DA REGIÃO LOMBAR, PROPORCIONANDO EXERCÍCIOS DE 

RELAXAMENTO. FABRICADO COM TUBOS DE AÇO CARBONO DE 

NO MÍNIMO 3 ½ X 3,75 MM; 1 ½ X 1,50 MM; 1'X 1,50MM; ¾ X 0,9MM. 

CHAPAS DE AÇO CARBONO COM MÍNIMO 30MM X 50MM X 2MM. 

CHUMBADOR COM FLANGE DE NO MÍNIMO 230 MM X 3/16', 

CORTE A LASER COM PARAFUSOS DE FIXAÇÃO ZINCADOS DE 

NO MÍNIMO 5/8" X 1 ¼" E ARRUELA ZINCADA DE NO MÍNIMO 5/8", 

HASTES DE FERRO MACIÇO TREFILADO DE NO MÍNIMO 3/8". 

PARAFUSOS E PORCAS DE FIXAÇÃO. PERMITE A PRATICA DE 02 

(DOIS) USUÁRIOS SIMULTANEAMENTE. TIPO DE FIXAÇÃO: 

PARABOLTS. 

7 5,00 UN 1.469,78 ROTAÇÃO GIRO DIAGONAL DUPLO, FABRICADO COM TUBOS DE 
AÇO CARBONO DE NO MÍNIMO 2'X2MM; '1'X1,50MM; 3'1/2X2MM; 
3/4 X 1,50MM; COM GALVANIZAÇÃO A FOGO; ROLAMENTOS 
DUPLOS, PINTURA A PÓ ELETROSTÁTICA, SOLDA MIG, 



 

 

ESTADO DE SANTA CATARINA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SAUDADES 

ORÍFICIOS PARA FIXAÇÃO DO EQUIPAMENTO (CHUMBADORES 
COM FLANGE DE NO MÍNIMO 240MM X 1/4 E COM PARAFUSOS 
DE FIXAÇÃO); CORTES A LASER; PARAFUSOS ALLEN DE AÇO; 
BOLA DE RESINA; TAMPÃO DE METAL ARREDONDADO; QUE 
POSSA SER UTILIZADO POR DOIS USUÁRIOS 
SIMULTANEAMENTE. TIPO DE FIXAÇÃO: PARABOLTS. 

8 5,00 UN 5.734,91 MULTIPLOEXERCITADOR COM NO MÍNIMO 06 FUNÇÕES. 
ESTRUTURA DE TUBOS DE AÇO CARBONO; ACABAMENTO DE 
PINTURA A PÓ ELETROSTÁTICA E CORTES A LASER; COM AS 
ESPECÍFICAÇÕES MÍNIMAS SEGUINTES: -FLEXOR DE PERNAS: 
MÍNIMO 2 1/2 POLEGADAS X 2 MM; -EXTENSOR DE PERNAS: 
MÍNIMO 3/4 POLEGADA X 1,50 MM; SUPINO RETO SENTADO: 
MÍNIMO 2 POLEGADAS X 2 MM; -SUPINO INCLINADO SENTADO: 
MÍNIMO 1 1/2 POLEGADA X 3 MM; -ROTAÇÃO VERTICAL 
INDIVIDUAL: MÍNIMO 1 POLEGADA X 1,50 MM; -PUXADA ALTA: 
MÍNIMO 1 1/2 POLEGADA X 1,50 MM; PINOS MACIÇOS 
ROLAMENTADOS COM ROLAMENTOS DUPLOS; BATENTES DE 
BORRACHA; SOLDA MIG; ORIFÍCIOS PARA A FIXAÇÃO DO 
EQUIPAMENTO (CHUMBADORES PARABOUT).   

9 5,00 UN 3.127,79 PUXADOR PEITORAL DUPLO: FABRICADO COM TUBOS DE AÇO  
CARBONO DE NO MÍNIMO 4'X 3 MM; 3 ½ X 3,75 MM; 2'X 2MM; 1'1/2 

X MM; 1 ½ X 1,50 MM. CHAPAS DE AÇO CARBONO COM NO 

MÍNIMO 2 MM E 4,75MM. BARRA CHATA DE NO MÍNIMO 3/16' X 

1'1/4. TAMPÃO EMBUTIDO INTERNO EM PLÁSTICO INJETADO DE 

NO MÍNIMO 2' E 3'1/2 COM ACABAMENTO ESPÉRICO. 

CHUMBADOR COM FLANGE DE NO MÍNIMO 230MM X 3/16', 

CORTE A LASER COM PARAFUSOS DE FIXAÇÃO ZINCADOS DE 

NO MÍNIMO 5/8" X 1 ¼" E ARRUELA ZINCADA DE NO MÍNIMO 3/8". 

PARAFUSOS E PORCAS DE FIXAÇÃO ZINCADAS. UTILIZASE 

TRATAMENTO DE SUPERFÍCIE A BASE DE FÓSFATO; PELÍCULA 

PROTETIVA DE RESINA DE POLIESTER TERMO-ENDURECÍVEL  
COLORIDO COM SISTEMA DE DEPOSIÇÃO DE PÓ 
ELETROSTÁTICO, SOLDA MIG, ACABAMENTO EM PLÁSTICO 
INJETADO E/OU EMBORRACHADOS E BATENTES REDONDOS 
DE BORRACHA.  

10 5,00 UN 1.902,77 PLACA ORIENTATIVA FRENTE E VERSO - FABRICADA COM TUBO 

DE AÇO CARBONO DE NO MÍNIMO 1.020, 2" X 2 MM, CHAPA 1.000 

X 2.000 X 1.5 MM; 3" X 1,50 MM; PINTURA "EPOX" 

ELETROSTÁTICA, SOLDA MIG, ORIFÍCIOS PARA A FIXAÇÃO DO 

EQUIPAMENTO DE NO MÍNIMO 50 CM ABAIXO DO CONCRETO; 

ADESIVADA FRENTE E VERSO CONTENDO TODOS OS 

APARELHOS COM ESPECIFICAÇÕES DE MUSCULATURA 

ENVOLVIDA; A PLACA NÃO PODE CONTER QUINAS E SIM 

MOLDURA TUBULAR. PARAFUSOS E PORCAS ANTIOXIDANTES. 

PELÍCULA PROTETIVA DE RESINA DE POLIESTER TERMO-

ENDURECÍVEL COLORIDO COM SISTEMA DE DEPOSIÇÃO DE PÓ 

ELETROSTÁTICO, SOLDA MIG. 

11 5,00 UN 2.072,13 PRANCHA LATERAL COM EXERCITADOR DE PERNAS - 

FABRICADO COM TUBOS DE AÇO CARBONO DE 1", 2" E 4", 

MANOPLAS E APOIO DOS PÉS EMBORRACHADOS, PEDALEIRA 

EM ALUMÍNIO E PINTURA ELETROSTÁTICA DE ALTA 

RESISTÊNCIA, TAMPÕES EM AÇO PARA PROTEÇÃO DOS 

ROLAMENTOS. PARAFUSOS E PORCAS ANTIOXIDANTES. 

PELÍCULA PROTETIVA DE RESINA DE POLIESTER TERMO-

ENDURECÍVEL COLORIDO COM SISTEMA DE DEPOSIÇÃO DE PÓ 

ELETROSTÁTICO, SOLDA MIG, ACABAMENTO EM PLÁSTICO 

INJETADO E/OU EMBORRACHADOS E BATENTES REDONDOS DE 

BORRACHA. PERMITE A PRÁTICA DE EXERCÍCIOS DE DOIS 

USUÁRIOS SIMULTANEAMENTE. 

12 5,00 UN 5.036,75 REMADOR TRIPLO - FABRICADO COM TUBOS DE AÇO CARBONO 

DE NO MÍNIMO 2' X 2 MM; 1' ½ X 3 MM. BARRA CHATA 3/16' X 1 ¼'. 
TUBO DE AÇO CARBONO TREFILADO 2' X 5,50 MM. CHAPAS DE 

AÇO CARBONO DE NO MÍNIMO 4,75MM PARA PONTO DE 

FIXAÇÃO DO EQUIPAMENTO E 2 MM PARA BANCO E ENCOSTO 

COM DIMENSÕES DE 335 MM X 315 MM E ESTAMPADOS COM 

BORDAS ARREDONDADAS. UTILIZA-SE PINOS MACIÇOS, TODOS 
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ROLAMENTADOS (ROLAMENTOS DUPLOS), TRATAMENTO DE 
SUPERFÍCIE A BASE DE FOSFATO; PELÍCULA PROTETIVA DE 

RESINA DE POLIESTER TERMO-ENDURECÍVEL COLORIDO COM 

SISTEMA DE DEPOSIÇÃO DE PÓ ELETROSTÁTICO, BATENTES 

REDONDOS DE BORRACHA FLEXÍVEL (53MM X 30MM), SOLDA 

MIG, CHUMBADOR PARABOUT DE NO MÍNIMO 3/8' X 2 ½', 

PARAFUSOS ZINCADOS, BUCHA ACETAL, ARRUELAS E PORCAS  
FIXADORAS. TAMPÃO EMBUTIDO INTERNO EM PLÁSTICO 

INJETADO DE NO MÍNIMO 2' COM ACABAMENTO ESFÉRICO 

ACOMPANHANDO A DIMENSÃO EXTERNA DO TUBO. 

ACABAMENTOS EM PLÁSTICO INJETADO E/OU 
EMBORRACHADO. PERMITE A PRÁTICA DE EXERCÍCIOS DE 

TRÊS USUÁRIOS SIMULTANEAMENTE. 

13 5,00 UN 4.567,14 SIMULADOR DE PERCURSO TRIPLO - FABRICADO COM TUBOS 
DE AÇO CARBONO DE NO MÍNIMO 2' ½ X 2 MM; 2' X 2 MM; 1' ½ X 
1.50 MM. CHAPAS DE AÇO CARBONO DE NO MÍNIMO 4,75 PARA 
PONTO DE FIXAÇÃO DO EQUIPAMENTO E 1,9 MM PARA CHAPA 
DE APOIO DE PÉ. TUBO EM AÇO CARBONO TREFILADO 
SCHEDULE 80 (73 MM X 58,98 MM).  UTILIZAR PINOS MACIÇOS, 
TODOS ROLAMENTA DOS ROLAMENTOS DUPLOS), 
TRATAMENTO DE SUPERFÍCIE A BASE DE FOSFATO; PELÍCULA 
PROTETIVA DE RESINA DE POLIESTER TERMOENDURECÍVEL 
COLORIDO COM SISTEMA DE DEPOSIÇÃO DE PÓ 
ELETROSTÁTICO, SOLDA MIG, CHUMBADOR PARABOUT DE NO 
MÍNIMO 3/8' X 2 ½', PARAFUSOS ZINCADOS; ACABAMENTOS EM 
PLÁSTICO INJETADO E/OU EMBORRACHADO. PERMITE A 
PRÁTICA DE EXERCÍCIOS DE TRÊS USUÁRIOS 
SIMULTANEAMENTE. 

VALOR MÁXIMO ADMITIDO PELO LOTE......................................................................R$ 195.567,10 

 

Lote 02 – PARQUE INFANTIL DE MADEIRA PLÁSTICA 

Item Quantidade Unid. Preço Estimado Especificação 

1 5,00 UN 29.900,00 PARQUE COLORIDO COM AS SEGUINTES CARACTERÍSTICAS E 

MEDIDAS MINIMAS:  

PARQUE INFANTIL COLORIDO COM ESTRUTURA PRINCIPAL 

(COLUNAS) DE MADEIRA PLÁSTICA MEDINDO 110MMX110MM E 

PAREDE DE 20MM REVESTIDA COM ACABAMENTO DE 

POLIPROPILENO E POLIETILENO PIGMENTADO COR ITAÚBA 

CONTENDO: 

1  PLATAFORMA, TIPO MP, COM 4 COLUNAS EM PLÁSTICO 

RECICLADO MEDINDO 110 MM X 110 MM; 1 PATAMAR 

CONFECCIONADO COM ESTRUTURA EM AÇO GALVANIZADO E 
ASSOALHO EM PLÁSTICO RECICLADO, MEDINDO APROXIMADO 

DE 1050 MM X 1050 MM; ALTURA DO PATAMAR EM RELAÇÃO AO 

NÍVEL DO SOLO 1400MM. TELHADO (COBERTURA FORMATO DE 

PIRÂMIDE QUADRANGULAR) DIMENSÃO DE 1300MM X 1300MM X 

650MM EM POLIETILENO ROTOMOLDADO PAREDE SIMPLES COR 

COLORIDO. 

1 PLATAFORMA, TIPO MP, COM 4 COLUNAS EM PLÁSTICO 

RECICLADO MEDINDO 110 MM X 110 MM; 1 PATAMAR 

CONFECCIONADO COM ESTRUTURA EM AÇO GALVANIZADO E 

ASSOALHO EM PLÁSTICO RECICLADO, MEDINDO APROXIMADO 

DE 1050 MM X 1050 MM; ALTURA DO PATAMAR EM RELAÇÃO AO 

NÍVEL DO SOLO 1200MM. TELHADO (COBERTURA FORMATO DE 
PIRÂMIDE QUADRANGULAR) DIMENSÃO DE 1300MM X 1300MM X 

650MM EM POLIETILENO ROTOMOLDADO PAREDE SIMPLES COR 

COLORIDO. 

1 PLATAFORMA, TIPO MP, COM 3 COLUNAS EM POLÍMERO 

RECICLADO MEDINDO 110 MM X 110 MM X 2800 MM; 1 COLUNAS 

EM POLÍMERO RECICLADO MEDINDO 110 MM X 110 MM X 3000 

MM.1 PATAMAR SEM COBERTURA CONFECCIONADO COM 

ESTRUTURA EM AÇO GALVANIZADO E ASSOALHO EM POLÍMERO 

RECICLADO, MEDINDO 1050 MM X 1050 MM; ALTURA DO 

PATAMAR EM RELAÇÃO AO NÍVEL DO SOLO 1400 MM 

   1 BALANÇO FIXADO A TORRE. COM 2 ASSENTOS ABERTO EM 

POLIETILENO, SUSPENSO POR CORRENTES GALVANIZADAS; 

ESTRUTURA EM AÇO TUBULAR COM DIÂMETRO DE 42,4 MM, 

SEM ÂNGULOS RETO; 2 ASSENTOS COM DIMENSÃO DE 460MM X 
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225MM DE POLIETILENO ROTOMOLDADO PAREDE DUPLA COR 

COLORIDO COM ENCAIXE DE FIXAÇÃO. 

   1 COQUEIRO DECORATIVO COM 8(OITO) FOLHAS DIÂMETRO 

DE 1300MM EM POLIETILENO ROTOMOLDADO COR COLORIDO;3 
ACABAMENTO DE COLUNAS EM POLIETILENO ROTOMOLDADO 

COR COLORIDO. 

   1  TOBOGÃ 2 CURVAS COM ÂNGULO DE 90º DIÂMETRO 750MM 

DE POLIETILENO ROTOMOLDADO COR COLORIDO; 1 FLANGE 

(PAINEL) MEDIDA EXTERNA 940 X 1020MM COM FURO CENTRAL 

DE 750MM EM POLIETILENO ROTOMOLDADO COR COLORIDO; 1 

SEÇÃO DE SAÍDA (PONTEIRA) COM DIÂMETRO INTERNO DE 

750MM PAREDE DUPLA DE POLIETILENO ROTOMOLDADO COR 

COLORIDO. 

1 RAMPA DE ESCALADA DIMENSÃO 1600MM X 690MM COM 6 

DEGRAUS EM POLIETILENO ROTOMOLDADO COM PAREDE 

DUPLA COR COLORIDO; PORTAL DE SEGURANÇA EM 

POLIETILENO ROTOMOLDADO COR COLORIDO. 

   1 ESCORREGADOR RETO COM DIMENSÃO DE 2700MM X 500MM 

DE LARGURA, SEÇÃO DE DESLIZAMENTO COM LARGURA DE 

390MM COM PAREDE DUPLA EM POLIETILENO ROTOMOLDADO, 

COR COLORIDO. PORTAL DE SEGURANÇA EM POLIETILENO 

ROTOMOLDADO COR COLORIDO 

1 RAMPA DE TACOS (COM PEGA MÃO DE SEGURANÇA), 7 TACOS, 
DIMENSÃO 1750MM DE COMPRIMENTO X 790MM DE LARGURA, 

ASSOALHO EM MADEIRA PLÁSTICA NA COR ITAÚBA; 

ESTRUTURA DE METAL AÇO GALVANIZADO PERFIL TUBULAR 

QUADRADO 30MMX30MM E 2MM DE ESPESSURA 

1 TUBO CURVO 90º COM DIÂMETRO INTERNO DE 750MM EM 

POLIETILENO ROTOMOLDADO COR COLORIDO; 2 FLANGE 

(PAINEL) MEDIDA EXTERNA 940 X 1020MM COM FURO CENTRAL 

DE 750MM EM POLIETILENO ROTOMOLDADO COR COLORIDO 

1 PASSARELA RETA COM DIMENSÃO 1950MM X 820MM DE 

LARGURA COM ASSOALHO DE MADEIRA PLÁSTICA COR ITAÚBA. 

GUARDA CORPO (CORRIMÃO)ESTRUTURA TUBULAR DE AÇO 

GALVANIZADO, COM TUBOS HORIZONTAIS DIÂMETRO DE 1 

POLEGADA E PAREDE DE 1,95MM, TUBOS VERTICAIS DE 

DIÂMETRO 5/8 DE POLEGADA PINTURA ELETROSTÁTICA COR 

COLORIDO 

   1 ESCADA COM 5 DEGRAUS, DIMENSÃO APROXIMADA DE 1650 

MM DE COMPRIMENTO X 600MM DE LARGURA EM POLIETILENO 
ROTOMOLDADO PAREDE DUPLA COR COLORIDO; CORRIMÃO 

(GUARDA CORPO) EM AÇO TUBULAR GALVANIZADO E COM 

PINTURA ELETROSTÁTICA COM DIÂMETRO DE 25,40MM E 

ESPESSURA DE 1,95MM; 

2  GUARDA CORPO DIMENSÃO 870MM X 770MM EM POLIETILENO 

ROTOMOLDADO PAREDE DUPLA COR COLORIDO 

1 KIT JOGO DA VELHA COM 9 CILINDROS EM POLIETILENO 

ROTOMOLDADO COLORIDOS COM DESENHOS INTERNOS DE X 

E O COM DIÂMETRO 165MM X 210MM DE ALTURA; HASTE 

SUPERIOR E INFERIOR EM AÇO GALVANIZADO PINTURA 

ELETROSTÁTICA COM DIMENSÃO DE 820MM DE COMPRIMENTO 

CERTIFICAÇÃO  PRODUTOS ATENDE AS NORMAS ABNT 

16071/2012. ABNT NBR NM 300-3/2011 – SEGURANÇA DE 

BRINQUEDOS. PARTE 3: MIGRAÇÃO DE CERTOS ELEMENTOS.  

ABNT NBR 16071-2/2012 – PLAYGROUNDS PARTE 2: REQUISITOS 

DE SEGURANÇA. ABNT NBR 16071-42012 – PLAYGROUNDS 

PARTE 4: METODOS DE ENSAIOS. 

VALOR MÁXIMO ADMITIDO PELO LOTE......................................................................R$ 149.500,00 

 

Lote 03 – PARQUE INFANTIL DE MADEIRA DE EUCALIPTO TRATADA EM AUTO-CLAVE  

Item Quantidade Unid. Preço Estimado Especificação 

1 3,00 UN 20.938,00 PARQUE INFANTIL, COM ESTRUTURA EM MADEIRA DE 

EUCALIPTO TRATADO EM AUTO-CLAVE EM COR NATURAL, 

COM FERRAGENS GALVANIZADAS PINTADAS, CONTENDO: 

02(DOIS) PATAMARES, MEDINDO 0,94 X 0,94 M COM COBERTURA; 

02(DOIS) ESCORREGADORES EM FIBRA DE VIDRO; 

01(UMA) RAMPA DE CORDAS; 
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01(UMA) ESCADA DE FERRO GALVANIZADO, COM DEGRAUS DE 
MADEIRA; 

01(UMA) PONTE PÊNSIL DE MADEIRA, COM CORDAS DE 

PROTEÇÃO; 

01(UMA) RAMPA COM CORDA;  

02(DOIS) BALANÇOS DE CORRENTES COM TÁBUAS. 

OBS.: ÁREA DO BRINQUEDO: 9 X 6 METROS 

 

VALOR MÁXIMO ADMITIDO PELO LOTE......................................................................R$ 62.814,00 

 

 

OBS 01: AS BASES DE FIXAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS SÃO POR CONTA DA 

CONTRATANTE.   

  

OBS 02: A FIXAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS DEVE SER FEITA PREFERENCIALMENTE 

POR PARABOLT.  

  

1.2 Os equipamentos deverão obedecer aos padrões de qualidade, resistência e segurança, dentre outros, 

regulados pela ABNT, NBR e INMETRO.  

  

1.3 O FORNECEDOR deverá apresentar  com período especificado, dos 

equipamentos fornecidos, devendo cobrir desgaste, troca de peças, corrosão, ferrugem e defeitos de 

fabricação, pelo período mínimo de 24 (vinte e quatro) meses, contados a partir da emissão da Nota 

Fiscal.  

  

1.4 Os itens cotados deverão ser de boa qualidade e atender eficazmente à finalidade que dele 

naturalmente se espera.  

 1.4.1 Serão recusados os itens imprestáveis ou defeituosos que não atendam as especificações e/ou não 

estejam adequados para uso.   

  

1.5 Os equipamentos fornecidos deverão ser desenvolvidos para ambientes externos, resistentes as ações 

climáticas, a ferrugens e isentos de estofamentos.  

  

1.6 Os equipamentos deverão conter adesivos dos músculos que estão sendo trabalhados.  

  

1.7 Todos os equipamentos deverão ter pintura com acabamento siliconado e brilhante nas cores azul 

e amarelo.  

  

1.8 Os equipamentos deverão ser instalados em locais previamente estabelecidos.  

  

1.9 Todas as despesas relacionadas com as entregas e instalação dos equipamentos ocorrerão por conta 

do FORNECEDOR.  

1.9.1 Ficará sob total responsabilidade do FORNECEDOR, realizar o transporte adequado e manter 

 em perfeitas condições de armazenamento todos os equipamentos a serem entregues, garantindo a sua 

total eficiência e qualidade.  

  

1.10 O FORNECEDOR deverá responder pelos vícios, defeitos ou danos causados a terceiros/Município 

referente à entrega dos itens, assumindo os gastos e despesas que se fizerem necessários para 

adimplemento das obrigações e providenciar a imediata correção das deficiências, falhas ou 

irregularidades apontadas pela solicitante.  
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 1.10.1 O FORNECEDOR deverá substituir às suas expensas, no prazo de até 05 (cinco) dias úteis após 

o recebimento da notificação expedida pela área solicitante, o (s) item (s), caso se constate defeitos de 

fabricação, ou qualquer anormalidade que esteja em desacordo com as especificações deste Edital, 

dentre outros.  

  

CLÁUSULA 2ª DO PREÇO E DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO  

 

2.1 Os produtos objeto da presente Ata de Registro de Preços, serão adquiridos pelo preço total e global 

de R$____ (_____), sendo o valor unitário de R$ ___ (____).  

  

2.2  O FORNECEDOR em função da dinâmica do mercado, poderá solicitar o reequilíbrio econômico-

financeiro dos preços vigentes por meio de solicitação formal, devidamente protocolada aos cuidados 

do Gestor de Contratos, Marcio Otair Hardt, ou, caso o pedido seja assinado digitalmente, poderá 

ser enviado no endereço eletrônico adm@saudades.sc.gov.br, acompanhada de documentos 

comprobatórios (nota fiscal anterior a apresentação da proposta, nota fiscal atual, notícias, entre outros) 

e certidões negativas de débitos constantes no item 7.2.2 do Edital.  

 2.2.1 - Até a decisão final da Administração, que deverá ocorrer em até 30 (trinta) dias, o 

FORNECEDOR deverá entregar os itens normalmente, levando em consideração os preços registrados 

e vigentes.  

  

CLÁUSULA 3ª - DO PAGAMENTO  

 

3.1 O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após o recebimento da Nota Fiscal, com o 

devido adimplemento contratual, sendo que a emissão e apresentação da Nota Fiscal deverá ser de 

acordo com os termos do art. 40, inciso XIV, da Lei 8.666/93.  

 3.1.1 O FORNECEDOR deverá manter como condição para pagamento, durante toda a execução da 

ata de registro de preços, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.  

3.1.2 Como condição para pagamento deverão ser apresentadas juntamente com a nota 

fiscal/fatura, todas as certidões constantes da habilitação, item 07 do edital, dentro do prazo de 

validade, nos termos do art. 55, inciso XIII, da Lei de Licitações.  

3.1.3 - O pagamento somente será autorizado depois de efetuado o “recebimento definitivo” 

pelos fiscais de contrato na nota fiscal apresentada.  

3.1.4 - Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à 

contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, 

obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará 

sobrestado até que o FORNECEDOR providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para 

pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer 

ônus para a contratante.  

3.1.5 - Constatando-se, a situação de irregularidade do FORNECEDOR, será providenciada 

sua advertência, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias, regularize sua situação ou, no mesmo 

prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da 

contratante.  

3.1.6 - Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante 

deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal e trabalhista quanto 

à inadimplência do FORNECEDOR, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para 

que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.  

3.1.7 - Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à 

rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurado o 

FORNECEDOR o contraditório e a ampla defesa.  
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3.1.8 - Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, 

até que se decida pela  

rescisão da ata de registro de preços, caso o FORNECEDOR não regularize sua situação.  

  

3.2 A Nota Fiscal/Fatura deverá ser emitida de acordo com os valores unitários e totais discriminados 

na Cláusula 3ª da Ata de Registro de Preços.  

  

3.3 As Notas Fiscais deverão ser emitidas em nome do MUNICÍPIO DE SAUDADES com indicação 

do CNPJ específico sob nº 83.021.881/0001-54.  

  

3.4 De acordo com o §6º, I, do Art. 23, Anexo XI, do Regulamento do ICMS Catarinense, ficam os 

licitantes vencedores obrigados a emitir nota fiscal eletrônica NF-e, modelo 55, em substituição às notas 

fiscais impressas modelos 1 e 1-A, quando for o caso.  

  

3.5 O arquivo xml das notas fiscais eletrônicas deverá ser encaminhado obrigatoriamente no seguinte e-

mail: notaeletronica@saudades.sc.gov.br, para seu devido arquivamento.  

  

3.6 Os pagamentos far-se-ão através de crédito em conta corrente bancária da licitante vencedora, a partir 

da data final do período de adimplemento a que se referir.  

  

CLÁUSULA 4ª DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR  

 

4.1 - O FORNECEDOR ficará obrigado a entregar e instalar os itens, objeto deste Edital, de acordo 

com as especificações exigidas, na forma, nos locais, prazos e preços estipulados na sua proposta e na 

Autorização de Fornecimento.  

  

4.2 Deverá observar todas as normas legais vigentes, obrigando-se a manter, durante toda execução da 

Ata de Registro de Preços, em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as 

condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.  

  

4.3 - O FORNECEDOR deverá arcar com todos os encargos de sua atividade, sejam eles trabalhistas, 

sociais, previdenciários, fiscais ou comerciais.  

  

CLÁUSULA 5ª DAS ENTREGAS E INSTALAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS  

 

5.1 Os itens deverão ser entregues e instalados, de forma parcelada, durante o período de 12 (doze) 

meses, conforme a necessidade e solicitação da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Urbano, 

Agricultura e Meio Ambiente, em local e data a serem definidos no momento da solicitação.  

  

5.2 O FORNECEDOR deverá entregar e instalar os equipamentos em até 30 (trinta) dias após o 

recebimento da Autorização de Fornecimento emitida pelo Departamento de Compras e Licitações do 

Município.  

  

5.3 Todas as despesas com a entrega e instalação dos itens correrão por conta do FORNECEDOR, 

despesas estas previstas e/ou computadas na proposta.  

  

5.4 A não entrega e instalação dos equipamentos dentro dos prazos e condições estabelecidas neste 

Edital, ensejará a revogação da Ata de Registro de Preços e a aplicação das sanções legais previstas.  

mailto:notaeletronica@saudades.sc.gov.br
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5.5 A entrega, instalação dos itens e a emissão da respectiva nota fiscal estão condicionadas ao 

recebimento da Autorização de Fornecimento ou outro documento equivalente.  

  

5.6 O objeto será recebido PROVISORIAMENTE, pelo responsável por seu acompanhamento e 

fiscalização, para efeito de posterior verificação da conformidade com a especificação.  

5.6.1 O recebimento provisório será feito mediante certificação.   

  

5.7 O objeto será recebido DEFINITIVAMENTE, em até 05 (cinco) dias após recebimento 

provisório, e sua verificação da qualidade, quantidade e consequente aceitação.  

  

5.8 Caso não ocorra o procedimento de recebimento provisório, esses serão considerados realizados.  

  

5.9 O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil do contratado pela 

solidez e segurança. Também não exclui a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução 

da Ata de Registro de Preços, dentro dos limites estabelecidos pela lei ou pela Ata de Registro de 

Preços.  

  

5.10 O fornecedor é obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, 

no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 

execução ou de materiais empregados, mesmo após ter sido recebido definitivamente o objeto da Ata 

de Registro de Preços.  

  

Obs.: O ato de atestar se concretiza com a declaração e assinatura do responsável no verso da nota 

fiscal/fatura ou documento equivalente. A atestação caberá ao servidor do órgão ou entidade 

contratante, ou ao fiscal da obra ou serviços ou a outra pessoa designada pela Administração para 

esse fim.  

  

CLÁUSULA 6ª - DA VIGÊNCIA  

6.1 A Ata de Registro de Preços firmada entre o Município e o FORNECEDOR terá validade de 12 

(doze) meses contados a partir da assinatura da mesma.  

  

CLÁUSULA 7ª - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

7.1 As despesas decorrentes da contratação do objeto da presente ata correrão a conta de dotação 

específica do orçamento do exercício de 2021/2022.  

  

CLÁUSULA 8ª - DAS ALTERAÇÕES DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

8.1 - A ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas às disposições contidas no Art. 

65 da Lei nº 8.666/93.  

  

8.2 - O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles praticados no 

mercado, ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador 

da Ata promover as necessárias negociações junto aos fornecedores.  

  

8.3 - Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço 

praticado no mercado o órgão gerenciador deverá:  

I) - convocar o fornecedor visando a negociação para redução de preços e sua adequação ao 

praticado pelo mercado;  
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II) - frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido; e,  

III) - convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação.  

  

8.4 - Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o FORNECEDOR, 

mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o órgão 

gerenciador poderá:  

I) - liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade, confirmando a 

veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e se a comunicação ocorrer antes do pedido de 

fornecimento; e, II) - convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação.  

  

8.5 - Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação da Ata de 

Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.  

  

CLÁUSULA 9ª DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

9.1 A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada quando o FORNECEDOR:  

a) Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços:  

b) Não retirar a respectiva Autorização de Fornecimento ou instrumento equivalente, no prazo 

estabelecido pela administração, sem justificativa aceitável;  

c) Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles 

praticados no mercado; 

d)  Tiver presentes razões de interesse público;  

e) For declarado inidôneo para licitar ou contratar com a Administração nos termos do artigo 

87, inciso IV, da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993;  

f) For impedido de licitar e contratar com a Administração nos termos do artigo 7º da Lei 

Federal 10.520, de 17 de julho de 2002.  

  

9.2 - O cancelamento de registro, nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e a ampla defesa, 

será formalizado por despacho da autoridade competente do órgão gerenciador.  

  

9.3 - O FORNECEDOR poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço na ocorrência de fato 

superveniente que venha comprometer a perfeita execução contratual, decorrente de caso fortuito ou 

de força maior devidamente comprovado.  

  

CLÁUSULA 10ª DA ADMINISTRAÇÃO DA ATA  

 

10.1 - A administração da presente Ata de Registro de Preços caberá ao Departamento de Compras e 

Licitações da Prefeitura Municipal de Saudades.  

  

CLÁUSULA 11ª DAS PENALIDADES  

 

11.1 Se o FORNECEDOR descumprir as condições desta Ata ficará sujeito às penalidades 

estabelecidas nas Leis nº  

10.520/2002 e nº 8.666/93.  

  

11.2 De acordo com o estabelecido no art. 77, da Lei nº 8.666/93, a inexecução total ou parcial da ata 

de registro de preços enseja sua rescisão, constituindo motivo para o seu cancelamento, nos termos 

previstos no art. 78 e seus incisos.  
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11.3 - A recusa injustificada da adjudicatária em assinar a Ata de Registro de Preços dentro do prazo 

de 05 (cinco) dias a contar da convocação, caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida, 

sujeitando a adjudicatária às penalidades legalmente estabelecidas.  

  

11.4 Pela inexecução total ou parcial de cada ajuste (representada pela Nota de Empenho ou 

instrumento equivalente), o Órgão Gerenciador ou o Órgão Participante poderá aplicar ao 

FORNECEDOR as seguintes penalidades, sem prejuízo das demais sanções legalmente estabelecidas:  

a) Por atraso superior a 5 (cinco) dias da execução do objeto, fica(m) o(s) 

FORNECEDOR(ES) sujeito(s) à aplicação de multa de 0,5% (meio por cento) por dia 

de atraso, incidente sobre o valor total da Nota de Empenho, a ser calculado desde o 6° 

(sexto) dia de atraso até o efetivo cumprimento da obrigação, limitado a 30 (trinta) dias;  

b) Em caso de inexecução parcial ou de qualquer outra irregularidade do objeto que não 

importe em rescisão, poderá ser aplicada multa de 10% (dez por cento), calculada sobre 

o valor da Nota de Empenho ou instrumento equivalente;  

c) Transcorridos 30 (trinta) dias do prazo de execução estabelecido na Nota de Empenho 

ou instrumento equivalente, será aplicada multa de 15% (quinze por cento), calculada 

sobre o valor da contratação.  

d) Para cada notificação de descumprimento contratual, será cobrada multa de R$ 100,00 

(cem reais), devendo ser aplicada em dobro no caso de reincidência pelo mesmo motivo.  

  

11.5 Sem prejuízo da aplicação das penalidades acima previstas, ainda poderá a Administração aplicar 

ao FORNECEDOR as seguintes sanções:  

a) Advertência;  

b) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total da Ata de Registro de Preços ou sobre 

a parcela inadimplida, caso a rescisão decorra da inexecução parcial do objeto 

contratado;  

c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos.  

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida 

sempre que a contratada ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após 

decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior.  

  

11.6  Nos termos do art. 7º da Lei nº 10.520/2002, o fornecedor que convocado dentro do prazo de 

validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa 

exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, 

falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, 

ficará impedido de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e, será 

descredenciado nos sistemas de cadastramento de fornecedores, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem 

prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e das demais cominações legais.  

  

11.7 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no Cadastro de Empresas Inidôneas e Suspensas 

CEIS e, no caso de suspensão de licitar, o licitante deverá ser descredenciado pelo período previsto em 

lei, sem prejuízo das multas previstas no Edital e na ata de registro de preços e das demais cominações 

legais.  

  

11.8 As penalidades acima poderão ser aplicadas isolada ou cumulativamente, nos termos do artigo 87 

da Lei nº 8.666/93 e suas alterações.  
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11.9 Nenhum pagamento será processado à fornecedora penalizada, sem que antes, este tenha pago ou 

lhe seja relevada a multa imposta.  

  

CLÁUSULA 12ª DA RESCISÃO  

 

12.1 O presente ajuste poderá ser rescindido no caso de inexecução total ou parcial, e pelos demais 

motivos enumerados no artigo 78 da Lei n. 8.666/93 e alterações posteriores, podendo ser:   

a) Por ato unilateral, escrito, do CONTRATANTE, nos casos enumerados nos incisos I a 

XII e XVII, do art.  

78, da Lei nº 8.666/93;  

b) Amigavelmente por acordo das partes, mediante formalização de aviso prévio de no 

mínimo 30 (trinta) dias, não cabendo indenização a qualquer uma das partes, 

resguardado o interesse público;  

c) Judicialmente, nos termos da legislação vigente.  

  

12.2 De acordo com o estabelecido no art. 77, da Lei nº 8.666/93, a inexecução total ou parcial da ata 

de registro de preços enseja sua rescisão, constituindo motivo para o seu cancelamento, nos termos 

previstos no art. 78 e seus incisos.  

  

12.3 Nos casos de rescisão, previstos nos incisos I a XI e XVIII do artigo 78 da Lei nº 8.666/93, sujeita-

se a empresa contratada ao pagamento de multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total da ata de 

registro de preços, ou sobre a parcela inadimplida, caso a rescisão decorra da inexecução parcial do 

objeto contratado, sem prejuízo das demais penalidades previstas no artigo 87 da Lei nº 8.666/93.  

  

CLÁUSULA 13ª - DA VINCULAÇÃO AO PROCESSO LICITATÓRIO  

 

13.1 A presente Ata está vinculada ao Processo Licitatório nº 168/2021, modalidade Pregão Eletrônico 

nº 033/2021 PMS, obrigando-se o FORNECEDOR de manter, durante a vigência do presente ajuste, 

em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 

exigidas na licitação.  

  

13.2 O FORNECEDOR obriga-se a cumprir o disposto no artigo 7º, inciso XXXIII da Constituição 

Federal de 1988 (não emprega menores de idade) e o disposto no artigo 87, inciso IV e artigo 88, inciso 

III da Lei nº 8.666/93 (declarada inidônea), de acordo com a declaração conjunta, prestada durante a 

fase de habilitação, sob pena das sanções legais cabíveis.  

  

13.3 O FORNECEDOR declara estar ciente das suas condições para com o Município, nos termos do 

Edital da respectiva licitação e da sua proposta, que passam a fazer parte integrante da presente Ata e 

a reger as relações entre as partes, para todos os fins.  

  

CLÁUSULA 14ª DA FISCALIZAÇÃO  

14.1 - A fiscalização da presente Ata de Registro de Preços ficará a cargo do (s) servidor (es) abaixo 

mencionado (s) juntamente com a Comissão de Recebimento de Mercadorias e Serviços:  

 

Fiscais de contrato: 

GUISELA HERMANN, telefone (49) 3334-3620, e-mail: educa@saudades.sc.gov.br; 

EDIRLEY GERHARDT, telefone (49) 3334-3640, e-mail; dmer@saudades.sc.gov.br; 

mailto:educa@saudades.sc.gov.br
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DARCI PEDRO THOME, telefone (49) 3334-3650, e-mail: agricultura@saudades.sc.gov.br; 

 

14.2 Caberá ao (s) servidor (es) designado (s) bem como a comissão de recebimento verificar se os 

itens, objeto da presente ata, atendem a todas as especificações e demais requisitos exigidos, bem como 

autorizar o pagamento da respectiva nota fiscal, e participar de todos os atos que se fizerem necessários 

para o adimplemento a que se referir o objeto licitado.  

  

CLÁUSULA 15ª - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL  

 

15.1 O presente instrumento rege-se pelas disposições contidas na Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho 

de 1993, Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, Decretos Municipais nº 8.208, de 21 de janeiro de 

2005 e nº 8.517, de 28 de junho de 2006, Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, Lei 

Municipal 2.266/09, de 18 de dezembro de 2009 e demais normas e princípios de direito administrativo 

aplicáveis.  

  

CLÁUSULA 16ª - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS  

16.1 - A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que deles 

poderão advir, facultando-se a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, sendo 

assegurado ao beneficiário do registro a preferência de fornecimento em igualdade de condições.  

  

16.2 - Observados os critérios e condições estabelecidas nesta Ata e o preço registrado, a 

Administração poderá comprar de mais de um fornecedor registrado, segundo a ordem de 

classificação, desde que razões de interesse público justifiquem e que o primeiro classificado não 

possua capacidade de fornecimento compatível com o solicitado pela Administração.  

  

16.3 O FORNECEDOR signatário desta Ata, cujo preço é registrado, declara estar ciente das suas 

condições para com o Município, nos termos do Edital da respectiva licitação e da sua proposta, que 

passam a fazer parte integrante da presente Ata e a reger as relações entre as partes, para todos os fins.  

  

CLÁUSULA 17ª DO FORO  

17.1 - As partes contratantes elegem o FORO da Comarca de Saudades, com a renúncia de qualquer 

outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir as questões judiciais relativas ou resultantes do 

presente ajuste.  

  

E, por assim haverem acordado, declaram ambas as partes aceitar todas as disposições estabelecidas 

nas cláusulas do presente ajuste, bem como observar fielmente outras disposições legais e 

regulamentares sobre o assunto, firmando-o na presença das testemunhas abaixo assinadas.  

  

Saudades, SC,  ____ de _________ de 2021.  

 

 

 

  

 MUNICÍPIO DE SAUDADES  FORNECEDOR  

 MACIEL SCHNEIDER  Representante  

 Prefeito Municipal    
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Testemunhas:  

 

 

______________________________             _____________________________   

Nome:                                                            Nome: 

CPF:                                                             CPF:                    

 

 

 

 

 

Luiz Fernando Kreutz 

Assessor Jurídico 

OAB/SC nº 32.515 



  

  

ANEXO II 

 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 033/2021 PMS REGISTRO DE PREÇOS  

  

  

  

MODELO DA DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO DE MICROEMPREENDEDOR  

INDIVIDUAL, MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE  

  

  

_____________________________________________, inscrita no CNPJ sob o nº __ _____________, 

por intermédio de seu representante legal, o(a) Sr.(a.) ______________________, portador(a) da 

Carteira de Identidade nº _______________, do CPF nº _______________, DECLARA sob as sanções 

administrativas cabíveis e sob as penas da lei, que esta empresa, na presente data, é considerada:  

  

(    ) MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL, que se enquadre na definição do art. 966 da Lei nº 

10.406/2002 (Código Civil), ou o empreendedor que exerça as atividades de industrialização, 

comercialização e prestação de serviços no âmbito rural, que tenha auferido receita bruta, no ano 

calendário anterior, de até R$ 81.000,00 (oitenta e um mil reais), que seja optante pelo Simples Nacional 

e que não esteja impedido de optar pela sistemática prevista no art. 18A. da Lei Complementar nº 

123/2006, conforme prevê o art. 18A., §1º da Lei Complementar nº 123/2006.  

  

(   ) MICROEMPRESA, considerada a sociedade empresária, a sociedade simples, a empresa 

individual de responsabilidade limitada e o empresário a que se refere o art. 966 da Lei nº 10.406/2002 

(Código Civil), devidamente registrada no Registro de Empresas Mercantis ou no Registro Civil de 

Pessoas Jurídicas, conforme o caso, que aufira, em cada ano-calendário, receita bruta igual ou inferior 

a R$ 360.000,00 (trezentos e sessenta mil reais), conforme prevê o art. 3.º e seu inciso I da Lei 

Complementar nº 123/2006.  

  

(    ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, considerada a sociedade empresária, a sociedade simples, 

a empresa individual de responsabilidade limitada e o empresário a que se refere o art. 966 da Lei nº 

10.406/2002 (Código Civil), devidamente registrada no Registro de Empresas Mercantis ou no Registro 

Civil de Pessoas Jurídicas, conforme o caso, que aufira, em cada ano-calendário, receita bruta superior 

a R$ 360.000,00 (trezentos e sessenta mil reais) e igual ou inferior a R$ 4.800.000,00 (quatro milhões 

e oitocentos mil reais), conforme prevê o art. 3.º e seu inciso II da Lei Complementar nº 123/2006.  

  

Declara ainda que a empresa está excluída das vedações constantes do § 4º do art. 3.º da Lei 

Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006.  

  

 

__________________, ____ de ____________ de 2021.  

 

 

 

______________________________________________________________  

Nome completo e assinatura do representante legal da empresa  



  

 

  

    

  

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 033/2021 PMS REGISTRO DE PREÇOS  

  

DECLARAÇÃO CONJUNTA  

  

  , CNPJ nº    

(razão social da Empresa)  

  , sediada na     

 (endereço completo) por intermédio de seu representante legal, o(a)  Sr.(a.)  portador (a) do RG nº ,   

do CPF nº .  

  

DECLARA, sob as penas da Lei nº 10.520, de 17/07/2002, que cumpre plenamente os requisitos para 

sua habilitação no presente processo licitatório.  

  

DECLARA, para fins do disposto no Art. 7º, inciso XXXIII da Constituição Federal de 1988, que não 

emprega menores de 18 (dezoito) anos, em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e que não emprega 

menores de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 

(quatorze) anos.  

  

DECLARA que não pesa contra si declaração de inidoneidade, expedida em face de inexecução total 

ou parcial de contratos com outros entes públicos, nos termos do artigo 87, inciso IV e artigo 88, inciso 

III da Lei nº 8.666/93, em atendimento ao artigo 97 da referida Lei.  

  

DECLARA, para fins do disposto na Lei Municipal nº 3.280, de 23 de setembro de 2015, que não 

efetuou doação em dinheiro, ou de bem estimável em dinheiro, para partido político ou campanha 

eleitoral de candidato a cargo eletivo do MUNICÍPIO DE SAUDADES.  

  

DECLARA, que não se enquadra em nenhuma das proibições previstas no artigo 9º da Lei nº 8.666, de 

21 de junho de 1993  Lei de Licitações, bem como no definido no artigo 245, inciso X da Lei 

Complementar Municipal nº 129, de 14 de dezembro de 2012  Estatuto dos Servidores Públicos do 

MUNICÍPIO DE SAUDADES e, artigo 245, inciso X da Lei Complementar Municipal nº 130, de 14 

de dezembro de 2012  Estatuto dos Profissionais do Magistério Municipal de Saudades (Art. 245 Ao 

servidor é proibido:[...] X - participar de procedimento licitatório na qualidade de gerência ou 

administrador de sociedade privada, personificada ou não personificada, exercer o comércio, exceto 

na qualidade de acionista, cotista ou comanditário;).  

  

  

......................................,................ de ............................de 2021. 

  

  

    

_______________________________________________________________  

Nome completo e assinatura do(s) representante(s) legal(is) da empresa  



  

  

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 033/2021 PMS REGISTRO DE PREÇOS  
  

  

DADOS DA EMPRESA  

  

  

Razão Social:    
    
 

Endereço:    
    
 

Telefone:  ___________________________________________________ 

 
      

E-mail da empresa:  
 

  

  

  

DADOS BANCÁRIOS  

Nome do Banco: ________   

 

    

Nº da Agência:  
    

Nº da Conta Corrente da Licitante: ________________________________________    
  

  

DADOS DO RESPONSÁVEL PELA ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS:  
  

  

Nome Completo:  

    
Cargo ou Função:  

    

E-mail para envio da Ata de Registro de Preços e demais atos: 

____________________________________________________________ 
 

 

 

    
Telefone/Celular:   

    
  

  


